
,e dezembro de 19. 
Uriange sabre a cr,pet;ne n tritu . 

tãria rio mnnid o e d4 outras ;.provid;nclas. 
O vref ito =Là iga, de 'ento Gonçalves. 

avó twber qui a Pouer . Legilintíve 
decretou e eu s'4ibiono nua nte lel: 

  

 

Conpatenc16.- 

 

IntroduO% 
A,a lei entatuo nnrrs.4 

Wilbre a compet;ncie, tributÉrin do municfp10 e a 
cxecueno 	recelt• ribi1ea. 

rt. ' 	,ecelt 	.1no1ue 
a) o resultado do fAividades -s 

dustrinis e oamercía:L: 	2unieSplo, ds. venda o a 
alienw::;o dos seus bens e ss rendas ,:correntes 
da c:,plorngo de Jell 

Os :trapo:Ao- e 	tnws 
t?ibi•ie molhori. 

GL,WL,1 
,rt, 	; ,onh , tributo ser:',' 

g d ou sumentado oei ue lei esta belo-0; 
um ser cobrado m cada exarc5111- Riva.a au. 

toridaslio o uoatriales.,,s1vados, no 2 
os reajustamentos tartOrlos, e o competência ps- 
ra fizevaso de VUOrs& 4141.Wria3 uu as leis de 
etraituarea. 



ç três primeiros anos de seu funcinamento e, nos ch. 
co primeiros, ss nJu tiverem similares no municl m 

pio; 

I - -s organizaçoes Jogais e represen 
tativas dos trabalhadores urbanos e rurais e dos § 
aguicultores; 

II -s industrias que se criarem, nos 

Art. 	r vedado ao Município, nos 
trmos do que estabelece a Lei OrS:nica, cobrar / 
tributos :  

III - 41s pequenas indústrias caseir a s-
ou artesanais, assim considerados em lei e des d 

'1 que utilizem matria prima de produção agro-pecu-tt 
rios.; 

IV _s cooperativas de produç'Jo, de § 
consumo, de benefidiamento, e de industrializaç;o/ 
das pr,dutos, assim como aos seus dirigentes, PC - 
las atividades que nelas exerçam; 

V -  abre o inovei destinado a resideg 
cia dos munícipes de pequenos recursos, desde qite 
nao possuem outro prodio ou bem de elevado valor; 

VI - abre a pra21so de agricultores 
seus instrumentos, suas maquinas e seus veiculos/ 
de qualquer esÁcic, uses ma quando empregados em, 
benefício de terceiros; 

VII - 4os templos Lie qualquer culto, , 
bens e serLiços de partidos políticos, instrátu. 
içoes de educaçao ede assistencia social, desde § 
que suas rendas sejam aplicadas integralmente no! 
município, para os respectivos tina; 



VIII Abwe o p  l destinadop 
~Ima remate, a Impreca° de jornais pera - 
Bicos e livros; 

I71. 	bre o 	rutízL ,  
aao de 2ro:eszor d de jormAist, 	cear,. 
Abro qualquer atividade desenvolvida peleta era. 
prezas jornalfoticas ou de radio difmsgop 
ente a gnnizadas• 

•.rt« 5 	doer t 

tibutos que nao e 1 pagmeg. gp ceu t 
r1t4rio, ou que Importem em diatinçIe euprefe.. 
renclo :07ánfaquià quer de -,Aua dis .;.rits eu loca 

:tgerafo 4nioo .,o 3C 	J.o* C 

disposta neste•litigo duando e tributo tiver 
por finalidade o ontete a propriedade improdx 
dativa, que o oun oí)ia ?romoverj -  trz,vU 
lel especitat 

Neralurw limítoggo ao trn*  
lgo de qwelquer natureza sor; inposta pelo h 

Município stravh de tributos, ress;avule 
bram de tLíAas, inclusive pCI;gio, destinadas 
xclusivamente, a indenízaç"o dns desezas de§- 

construçao, ounserv.r.: -, e meliloramento de estrt 
das, 

It£C2.32.A. 

Renda.,  



..rt. 7f  . ,:onst tue rude do :uni 
plo f  aquela cue. ?or frga das raspectivas oo 

etituiçõeo ou de leia eápeciais lhes f trono* 
ferids no todo ou oa. Jlarte 	pela Unigo•1.2. pelo 
•stad...5. 

•,rt. 82 _. J f.rreccle';:go que por § 
ventura 14e A; deleg-Ân s. 1m, c= 3 escrita-
rfiZo, a c;)ico •(,o empr;go cIN rf;nds do auni 
ciplo, se faria úíj ,e5rd 	:receltos 
respectir .  Lei ledere1 ou ,stedual que J houver 
instituldo, ncumbindo co 'ode' Legislátivc / 
tiscalize-ls 

t 9w - Iaccre er_ 

c 	r.do 	er a lenda traaxUri- 
da ao Municip 
	rerente daquela i s 

 que a lei stabelocer. 

t:eceits 
,t. 11). Q 	,mstitue receita r 1* 

nÉria o prZ,2,u que o hun•elpio cobrar pelas ati. 
~de industriais e comercieis lua desenvol 
ver, ou tqlule ocorrente• da venda aa allenagU 
e atua bens e de acmialstraçU ou explorag;o / 

90 aeu pe rinonio. 
Art. 119 • es tributos cobrados ela 

tirtude da Lei constituew receita Crivada do 
município e incluem 43 impas os, as taxes e a s 
contri4çco de melhoria* 

1 



Parágrafo única - Ressalvado o dia 
posto no artigo 3Q deste Lei a  compete exclusiva - 
mente ao Poder LegisLtivo a fixaç5o dos valores/ 
cobrados sov forma de tributos. 

Imos tos 
Art. 12 52  - Pertencem ao Município-

os seguintes impastes :  
I - Predial urbano; 
II - ierritoriai urbano; 

III - De licença ; 
IV - De industrias e profissoes; 
V - i5obre jogos e diversoes públicas 

VI - abre atos de sua economia ou-
assuntos de sua competencig. 

Art. 13Q - Nenhum imposto ser Ê e - 
àrt. 15Q Imposto e a .„)restaçao - 

de valor pecuniário que o município cobra medi - 
ante lei. anterior -lue o eztabeleça e sob forma de 
execuçaoa para realizaçao de seus fins. 

Art. 14 2  anhum imposto ser j e 
xigido sem a previa notificação ao contribuinte a ' 
de que e devedor a  feita pela forma que a lei es 
tabeleça a  e no silô'ncio eles ta a  através de edital 
quando não ar possível efetua'-la pessoalmente / 
contra recibo. 
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Art. 	,ontribu 	de re1 c 
ris ; O oenamento obrigat=io ., decreMo pelo *I 
Municdpio, en r.,:ao de wáoriza ,;;Po produzido ea 
Magvel do contribuinte, ;Ar obn Ablica /  rea 
112ade upt;s3Uàá.neln, e cujo montante 150 ,/ 
pode altrGs:-3r f.t‹: 	custo &, obra )  nem o va- 
lor d. -. Oenedclo. 

ãnloo 
dm 	t 1focrLit 
ores 	113:1C realiu,dn, um ao 
valor (1120 	oàra 	tr 
tiolado. 

xu;ntribuigeu 
Jnites 

o 
rJorescímc dr 

o 
nov:a 'ca.=  

4'W 	 -PO 

•outriba4uo 1 	horta $C7r.C. ren 

lizadeof 
Itr iniciutivn e a pdido 

bouorleittr - 	dc ')ctigo.- dirigida no§ 
?refeito; 

I' Lu virtudí de 1i cs pecial Àue 
ao determiue; 

112 • 	decorrencia•d 1etri.tm- 
.. çao administra.Uvu. de ,",r,r;felto. 

rsro urico 	qu•.J.quer dw- 	• 
ecoes es peeifloudos ueztorti o â obr.  só,.  se 
realizar; depois de. ouvidos os ow -4tribulutes 
c Cujos imtvvels courer e wIlorizatjao 

,,rt. Z5 2  .i. vedada n coneasÃo de 
abaPinento no custo das obras ou nas proelait/ 
da coutribUtgao d me2horia doia decorrentes a. 

gi,Ge 	111 Pffd414 ea j 



. 0 
?aragrafc unico No e permitido o e. 

cancelame to total ou p rolai da dLvida de correu 
te de cantribuiçoes ae melhoria, mesmo que conce-
dido em decorrência de lei es pecial. 

Ièrt. 	que lhe for pertinente- 
aplicam-se a contribuijc de melhoria as dispo - 
sies as aisposiçu ,,s_ desta li, relativas aos / 
imostos e taxas. 

111ULO IV 
Lk4NviMINTO Cudé 

CArITULu I 
1,6N,.,ALINTO 

Á,rt. E5 	lanamentcs feitos pd.a 
Fazenda Municipal a UÍbio dos coltribuintes e § 
provenientes de iiii,)ostcs, taxas e contribuiçges § 
de=nekekruade melhoria coza pedido de reviso a o 
Prefeito municipal e (k clecisao deste recurso a o 
conselho de contribui:Ites. 

• . 	• 
2aragrafo unico - AU cabe o recurso- 

de que trata este 	aande se tratar de taxe - 
cobrada na forma prevista pelo art. 17 itemIIIca-
No cm que a mes ma ficar vinculada m imposta que/ 
integra. 

rt. a6 	',..accpcionalmente, e na for- 
me prescrita hc crt. Ll, o ?oder -.executivo poderá' 
recorrer da Decisâ'o do conselho de contribuintes, 
mediante oficio a Cerra dos Vereadores, que de - 
cidirã em ultima inátancia0 



.i•rt, 27 . inlwrIposição do pedido de 
reconsideraria pelo contriouintel, ::Áasita GOMO 
~Ara os que lbe forem suvsequentes, inibem a Fe. 
tenda Municipal da cobsranto do tributo impumudo 
ett4 a decisio 

Arte Z8 Lançado por edital o* me 
diante notificação, estrita, terá o• contribuinte 4 
preze de quine (1) dias pira requarer a revisão§ 
do t ft*iti treves de pe icat em que ~are os 
u.tdamea~ de mesma, 

unico 	prezo de 	tro. 
ta este artigo á (1! vinte WJ) dias para os contsn 
~atoo retidontea • diatrItea que aí:o o da aed:s 

Art. 49 . O pedido de_revieão inter 
posto fora do prazo especificado, at tara andamaa* 
te, a critério do erefoito, se aceitar em curater. 
excepcional vã razoes da intempestividadee 

iJerággrefonieo JC OCitat) (.:114 

der provimento ao pedido de revisão interpaato to 
ia de prazo, aão o,,;,be recurso ao oonselno de con 
tribuintes. 

4trt4  3 	u dl ncic do contribui:a e 
tapoatará* 	concordimlcia coa o lançamento ae lb 
tiver sido ánto. 

isrt e 	*dia° de revisão será 
luicomisivadow ao ~alto coa ou sem rezes cie per 

lanado no prazo máximo de alto dias. 



4Pt1 	oteltoetid1r4 stbre 
*a racuta a wo lho 	egeamiábelca 	5:rno 
nexlmo do trin 	dius $  fIndaa ai 4u41o ), Gen. 
•ldara -ao 	2eovida ,  rÁvearJc. 

0 itoz1 	platue 	dr3 

w1Trüc 	IntereJsada l  s.,;lioltr 	i 
onenntrihroenta 	Gr, al,x2:rW 1 ,,,,eutsoa 

fiteilãiziatt 	riG 

Iper41t .;-. e ata, (.44à) 	ra ecutodula 
to & 3r; iie 4 ' 	abeeteeldeo 
dC Cr 

rceut 
40.4ÇE,.-tgrá:: 

í,,w 3ra WtV.1.2& 

•cc. sáa 	g;r 

d.roi:i.zaui:„ 

w•.:41df.: 

51, 

arifJ e Dut; 	 indefelritan to • 
!ugna ,J, 	rujo• itotacu'da 0.6 20-xiUdia 

de r Uso 	liacmulaciauellidae aa lai que 
de lei quv in2W.tuâuiUre3difieou a inclAn4.1. 

tributo itipaentà 

'C) 	.„icanào 0 'ilido dt rellaao 4e 

oplion e'o, 	Armale ontabelecida• 
onejío 

WV9' 

meato e ror provk 



rt. iL - Indr, ferído o pedido dr - 

reviso, cab.A",à xceursc ao conselho de contribu - 
intes uedzante de)jsito ,)rjvio c1 ímriort7licia im-

pujuada, e no )rwc de , u1..rv_e(l5) dias e cantar - 

da. )ut)lica74;o W notificaçgo do des2aoho de / 

inel2lerimento. 
ag.rfo L. C )rnze de Jitte tr-

te êste rti 	de vinte (2:- ) di-a '):ra os inte- 
tesJados residentçu nos distrites que na o da 

sede. 
- Late leosito oern- 

feito na Tcsour 	:4uniclal, ou em Jane') devi 
dente autorizac, servinde uma clus vis ;lo re-
Cibo '4:eopcctive, de documento HNil poro e ence - 
Minhamento do reuerimento iue contiver o recurso 

- 	e2osito feita - 
para o encaminhamento do recurso sg seg 

MO depois da dectsc em tiltimc instncid. 
rt. 35 -z 	. )edldoe de reviso - 

Ou recurso, com ex.co ç:Iueles submetidas a dc-
Ciso da CÊ,mzra des lerendc.res serã1 concluídos - 

st' o dezembro de cadr cowideran-
do-se providos nesta date, desde que seu valor - 
nío exceda de Cr 3;ü:) 9.0 (tres mil cruzeiros) 



Art. 36 . Os recursos sego dia 
tribuidoe e reletz:dos ne )rimeiro cessão depois . 
dc recevimento, acompEnhdos de inlbrmoçUs, pare. 
Gerem, rases e desp. che que t:Lvz.rem recebido des. 

de date em :lue tver sido fol4u1Ao o ,)edido d 
revis o. 

ln - C rektor tewé: o prazo me;x1. 

mo 3e oito (8) cUs 	os eu ?arecer que poder 
ser escrito ou oral., esc cm que o recmgrio fará' 
constar do res!)ectivo rocesse se o voto foi pro 
ferido contra ou favor do recurso. 

- J)..o relatado no prazo e st!. - 

pulado no 7mrjgrafa anterior, scr o recurso inclq 
ido em ,yalta 2rn o julrie co na sessjc inediata. 
indendentemente Jotu fermalidade.  

- Js votos serac tow.dos ter&. 
pre, noninalmentc, devondo constar, a a da see- 
sao e do .:,rooesso l  os ; lie votaram contra e os que. 
Votara m a favor do recurso. 

!.4.g 	n 	 rovaç;a*o ou regeiçgó 

do Areoer ser lecessrin presenço da maioria 
dos membrcs dc conselho. 

_rt. 37 - •cm,.Jre que julgai a do. 
cise,o do cnselho contrar. aCS inpres.:es da ere - 
feitura, 2odert: o -Árefelte r-esrrer, atravs de - 
Odeie, e o )razu 	de quinze (15) dias a 
mera dos Veread-r s ue decidir: em atimninst;n 
eia. 



fTuLo  
obrança 

árt. 38 	ecidido e lecurso o Srg;o- 

deliberante encaminhar o processo icsaectivo a / 
Diviso Financeira de Orçamento que procedera o u 
no o novo lançam to, segundo tenha sido provido 
Ou indeferido o pcd ido de revisa() • 

• , 	• 	0 
unico 	id.patese se necessaria § 

modificaç"a da lançamento criginal, o Srga prS 
• 

prio promovera a seu cancela mento fazendo cons 
• 

tar esta circunstancia, o numero dc processe que- 
origem a madificaao eo novo calculo do cadas tra 
fiscal da. Prefeitura. 

cobrança decorlente de 
• 

de recurso julado 	uUimn instancia, se proce- 
ssara no prazo dc vinte (2.o) dias contados da / 

A 
ciencia ou publicaçao dc despache independentemte 
todo doiciio dc contribuinte. 

-rt. 40 - rindo o 2no do artigo an 
tenor incorrer o contribuinte na multa e paga - 
manto &dicional estipulado em lei para o tributo-
que tiver dado causa ao pedido de reviso. 

-rt. 41 - cobrança amivel ou ju 
dicial proceder-se-:5 JC re na norma prevista e m 

lei, para cada um dos tributos. 
e.,.=IsJuLo V  

conselho de contribuintes 



I 	 r 	^ 

•ioatltu*41 o easialha de. 
*anta 	atribalgajas pepealtioadas 
nesta Ide:I• aer composto de 7(seta) nmehiss 
dando, trasladieados pela cinerados Vereaolares, 
prepOrelenalmante as raprasantagias partidistas # 
dois ind *adego polo Prefeita a deis indicados pais 
las íregas rapresaatativos da agricultura e do 
coareis fende da dois (£) anos o ice asidat% 

II • f vedada a ~evadi do eandate-
d membros da *Gasalho da contribuintes que mem 

iro exarcliolo ia doia seriadas densecutivos* 
AP • Os membros designado. pelo Pre • 

feita deverls pa 'temer preferencialmente aos 
quadros de ftnelodirlos da Prefeituras 

Lat. 43 iwocoaselão de ematribuintes 
• ocra secretariado, per servidor, requialtado aos. 

quadros doe tuneieniries munielpais se reearit • 
par regimento Interna da sue aompealloolot o quiL 
guardar; conformidade eia.. praseites desta lel 
04 lhe 11 lucrem ris peito* 
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seastrudien 

gto ~ato 

que estio 
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nsí(Sierara-Je construSes can-

denadas ou ínadeguadas a situaçU ImensEes des.. 
tino ou utilidade as que infrilirem Leis e re 
gulamentos de ,'sturaa ãuniciAis CAI constitui-

zem iminkntes prigus 	seguran blica. 
,Árt 	- (-) in)osto territorial can 

tl 4mem anus real, acaup,nhaado o iwovel erra todas 
transferenelas de domínios. 

rt. h7 . G  imposto teritoria..,..1 se. 
rF calculado na s emlinte base :  

1-1 75(um e meio or clinto) sobre o 
valor venal dc terreno (iwndo situado nu „)rimel-
ra ãivian 

II -1 (w, por centoiscibro o valor 
venal dc torrew guando situado na primeira Ji 
visar, -.iscai. 

L8 - L'abrcr-qe 	acreseiLo sela 
prE ,ue o terreno ae ;-)resente C3M -aulquer (1o,sm. 

ecret,:a6tleas seguintes: 
a)Gmatru ,Ao condenada ou em rulnna, 

ou sem re estimento. 
Winexisteacia de muros ou tapume sg, 

 do tipo rcravado ')Elo Codico unici)al de t'ostum 

ras; 
e) c na ruç:w.o ina,iequnds, entende 

se coma ta 1 zquelas que nua aLndloa as prosar& 
çSes d o Cticigo EuelelDal de Pollituras• 



e) ewlstruçn inadequada, entende . 
se como tal aquelas que na atenden as preseri-

• 
çots d, Codigo ly,unicipal de ,sosturas. 

único - . 0 crscimo de que trata 
este artigo sera de: 

141,i 
I -2 (dois por cento) ,,obre o v& - 

1e7; venal do ter ano quando localizado na pri 
meira àivisao 1, 1scal; 

II - 1 (um por cinto) sabre o va 
ler venal do terreno, quando localizado na se - 
gunda Diviso ,, ise,),1. 

ârt. 49 -m nenhuma hipÉtese o va-
lor do imposto Territorial ser j inferior a , 
300,00 (trezentos cruzeiros) ^ por terreno ou § 
fração lançados no cadastro risca 1 da ?rafai 

tura• 
515 , :u III 

VâLOR VA:21111, 
ârt. 50 - o valor venal, para a fi-

xaçío do preço unitjrio do metro quadrado do 
terreno padígto sera apurado com base nos dados-
fornecidos pelo uc dastro Á-iscal, levando em 
considera çao: 

- valorização correspondente a 
quadra em que esteja situado e imovel, computa 
do-se a proximidade de zona mais densamentél po. 

voada e central da cidade; 



Umas trn ,  coGzi 	col4riÃ 
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) AC: C  
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seus 
Um Pele cOndíffil00 GR os 

da ~domínio e por qualquer doe oemPropri 
III* ?elo enfit;uta, eautrutmeirio / 

ou fldueiírlo no* caias de enfiteuadv. usos to an 
fideleelaaa anotando•ae o no m* ds prepriettrio; 

Iv • ?elo acera da ropart14, ia 
*ervagem oeup.nteat no 0090 do PriffIskederai o 
cotadnal, kiuntelpal ou entidades audrolees, pa• 
raeatatal de ~mia alista; 

V • sezmeffiel*" pela iviagi roas 
*eira e d* ~meato oca baa* noa *lamentos de 
qme disponha, quando a interagia deixar de aer 
feita per quem de ~to • nas presos estabe 
looldom e. belo 

/Asti $4 
priededes ou qualquar 

aio tranaterendea ds pealo 
as aos earaetirilott•• 

ea* do terreno aerao adem pelos ~gata 
~a a ripartiao competente, para ser precedida/ 
nova inseria* ou averbagto na ficha cadastral* 

rt. 	 Para efetivar a Imarl4te 
ao os r+ ep ais obrigados a preencher e *atra 
gmr pessoalmente wa por via pastel :ta repartia** 
competente da Prefeitura, a ficha de ina.ri / 
que Mia agirá fornecida carreepontenta a soda et 
rena. 

0.400i as i ontem deo Si 
oba do lawerig4 agirá feita soatre ~I$ a qual 



talco - A entrega das fichas de 1% 
oriçíoser; fdita contra recibo, o qual n islifas 
prezo ir a aceitaçU doa dados apresentados, em 
qualquer em qualquer tempo sujeitos a lenifica. 
çío 

Art. 56 . A inseriçío do terreno 
dever; ser efetuada dentro do prazo de trinta ( 
30)dias, a contar da data do registro do imóvel 
nos casos de transferíncia dotal ou parcial •*- 
propriedade ou de conatitui4o de tafetumuse 
sofruto ou fidelcomiddo 

dnico - Quando se tratar de aliena-
çío parcial exigir-se.; nova inseri-g/90 para a / 
parte transacionada, alterando-se a primitiva.. 

Art. 57 - Os propriet; rios de ter., 
rimos loteados deverio comunicar a Prefeitura 5 
no prazo estipulado no artigo anterior, contab•• 
do data da selebração da escritura respectiva , 
as allenaçUs e promessas de vendas realizadas. 
a fim dó que, a partir do exercício, as ;roas § 
correspondentes a essas operaçíos possam vir a 
constituir objeta de lançamento distinto. 

&leo  - 0 n8o omprimonto da obriga. 
çío estipulada no artigo anterior sujeita o pr2 
prietgrio promiteato ou alienante a malta de X% 
(um por cinto) sabre o valor da transaço. 

Art. 58 . Na ocasiío da entega da 
ficha de inseria() ser; exigido # obrigat;ria 
Reate título respectivo a que se refere o arti. 
go 52  o qual depois de conferido com a ficha, § 



• sere no ato, devolvido aos responsa 	, ou moa 
~montante la gail 

Art. 59 - os terrenos oora Conto S 
para mais de ua logradouro Garito inscritos por q. 
quelol cujo o valor do metro quadrado seja mais / 
*lavado e tendo nabos os logradouros o mesmo Va 
ler a inseria° se fará por aquele em gale o to, 
rena apresentar malar fruto. 

Art. 60 . Cansidesaa so ~gados a 
inacriçáo os terrenos cujos responsáveis nolo pi 
mimam prazos os tipulados nes te Iol e  bom sem 
ao aquele cuias fichas de inseria° aumentem 9 

ao postos essenciais. dados ~ceroto* en laca* 
tos • 

dnloo • Incorrerá na multa eqUIVa m 
Unto ao valor do Imposto o rei passável per ter 
risca que incidir no disposto neste artigo. 

tiCi  
Ii 	T©T ARRECADA Çor0 

Art. 61 O Iram to territorial • 
Ser: lançado e arrecadado anualmonto• 

àrt. 62 . Os lançou tos do Imposto 
Territorial, terá.* por base, a situaçgo oalstonte 
ao encerrar-se o exercício anterior e quando mo, 
Der far-se-á es conjunto coa mo domais tributos 
que maca sabre o woUla. 

Art. 63 - O lançamento acra feito 
proprietário do termo, de surdo oca 

çao rogulameato pr.sovida. 



Ia . No caso do usofrnto, enfites ► 

se ou fideicomisso, o lançamento ser; feito em i 
nome do=preprketpasztoadlo do usofrutuirio eafitiuk. 
ta ou fidelcomis sábio, 

ZO 	a se tratando de co-proprl• 
ida d e figurar; no Unçamontio nome de todos as- 
co-proprietários, respondendo cada um na propor 
4o de sua parti pelo anus do tributo, sem prej. 
izo da responsabilidadó solidária. 

39 • NU sendo conhecido o preprie. 
Uris, o lançam° to ser; feito em nome de quem § 
esteja no um e ¡gizo do im4vel. 

art; 64 • O lançamento ser; obri 
gat4riamontf natifbado ao contribuinte por aviso. 
ereto atravois do correio ou protocolo, ou mediam. 
te editas constando da notificaçío9 

a) *valor atribuido ao terreno; 
b) a percentagem do imposto; 
c) o total do imposto e outras ema• 

tribuiçUs acess4riase 
lg • Ao contribuinte 4 facultado § 

requerer a 'avião dolançamento nos prazos estie 
pulados na s ta 391 9  cabendo, da deciao do Pra 
feito recurso ao conselho de contribuintes, 

22 • Findo O prazo sem que haja re. 
clamaçgo, ser; considerado legal o lançamento e § 
devido imposto. 

Art. 65 • Em nenhuma hipíteoe o va-
lor venal ser arbitrado em quantia inferior a § 
que constar do tftulth de propriedade. 



Art. 66 • A qualquer tempo poder:o 
ser efetivados 1a nçamantos omitidos por qualquer 
clrounetaeia nas ;pocas ispr4prias promovidos lan-
çamentos - aditivos sabre areas sonegadas, retinea 
das as falhas de lançamentos substitutivos. 

Art. 67 • A arrecadaçU do INposto 
Territorial far-se-á com a notificaçU quando e/ 
feita individualmente a cada ontribuinte ou medi- 
ante guias de pagamento expedidas pela repartiçao 
• apetente, e, quando couber, ser; realizada em § 
conjunto coa os demais tributos, que recaem sabre 
o imóvel. 

Art. 68 • O Imposto Territorial a 
devido em cada exeroicio, assim como os demais % 
tributos que forem cobrados em conjunto será ar - 
recadado integralmente nos meses de fevereiro e 
agasto. 

Art. 69 • A arrecadaço do imposto 
Territorial processar-se-;: 

a) a boca do cofre; 
b) através de cobrança amig;Ve 1; 
c) mediante aço executiva. 
lp - A arrecadaao a boca do cofre 

far-se-á duraste os excretai° pela forma e noa á/ 
prazos estabelecidos nesta lei. 

- O cabito levado a dívida ati. 
• 

va será acrescido de multa de 10% (dez por cinto) 
e da comida° de cobrança tambem 10%(des por cen-
to). 



lirt 70 
'g • Quando (.4 orroeadaç:o se otetuar 

judicial a oaaladó de oobrança meneiam* 
pargjrato anterior (dois )sar: elevada e 
• p unte). 

Arte 70 • Preeodee-se-• cobrança sal 
ave' durante o pela de =Ulmo de easseata (450 ) 

matar da data em qUil termina o preso 1 
o pagamento do imposto a boca do cofre. 

Arte 71 m• ao se realizando a cobrança 
walgavel, efttnersao.; automÉtioememto a cobranç ► 

judicial da divida, levando-as Pránsamoto o dei  Imk 
bato divida ativ?.., 

Arte 72 m O Imposto torrijorial urrou 
eduçilo de 5% (cinco par minto), quando 

de janeiro. 
Arte 73 oando pago no s de maio a 
ea v imposto territorial aermaido 4•• 
oito). 

n  
impam PREDIAL 

dia l 

1 recac asm 
bre todos es predica alteados nas unas urbana 
a aohmartaaaa do município, si em adiais*. qvui 
embora localizados na zona rural, tenham earaets 
elitismo de zona urbana, como tal oemaidaradcm 
os povoadas e as todos distritais, 



lo - O imposto de que trata ;ate 
tigo atingir; também os prédios construfdoi a mar 
gem das estradas ou logradouros que demarquem os f 
limites da zona rural com as demais zonal do muni. 
espio. 

20  .0 Considera-se prédio para efeito 
do Idponto predial t;da e qualquer constru4o oca 
respectivo terreno, :st ■ atei a ;roa de 360me. 
(trezentos e sessenta metros quadrados) mais depeno. 
doincia s adiou/as ao atingidas  pela inala:nela do 
Imposto Territorial. 

Art. 75 	Imposto Predial constitue 
anus real, acompanhando o imóvel em tídas as trama.. 
te Anelais de domínio. 

sanlo II 
TARIN 

Art. 76 - O Imposto Predial ; antalm. 
e calculado na base de 095% (cinco d4cimos por coa 
to ) tare o valor venal do pr4dio. 

77 - Cobrar-se-á acro:salmo sempre que 
o prédio se apresente com uma das características -
abalso enumeradas, 

a)Quando as tachadas estiverem em mau 
em talo de conservagío, 

b) Quando construídas sem obedância 
as disposigUs do c4tigo municipa 1 de posturás; 

e) Quando, onde existir cora% os § 
passeios ao estiverem calculados; 



e) MIMO ~atuados coa rema 134•• 

da autos o grades do alviaaria ou d. l'as 

Poa aprovados pelas Poetaras Nantotpaia• 

Opondo &tapam do dispositivos 
Itguaa p is oa colmeal. ca dum ,. 

oridaavlog desta Prefeitura. opa / 

elmo de 
44 de 090 tr44 
pula os  padas 
OpeS (dais desta** 
las situados aa 

Z gap sitaas "lato* ao criad• 
asto sstigs• as priktoo a potes quando *tia 

sido' Ao de reto ~taipal eoolaradato do atilit 
dado Po ra tios do desapropr 

is • tia ~Ima 	 o 
posto ~dial Gari Donos do que cr$300900  (trema 
too onottroo), 

&tal.= 
Valor Tonal 

krt• 79 
aoaatitaido polo $ 
uaa parto ideal" ao da Goas 

andisolas s edloulas oxistiotos • 
Lrto  ao 	valos venal do torreai 

Mo do artigo onUolor sor: calculado pela é 
toma satabalAraida 

 le
mod ► Ido pua aM geolierampa 	do Imputo tocritorta 



Art. 81 • Para cálculo do valor v e 
• nal da construç o levar-se-a em conta, 

a) o valor unitário d o metro qua 
drado, para cada tipo de construa(); 

b)a area de constru4o; 
c)o ano de construao; 
d)o estado de coas erva4o do imóvel 
e)o fim para o qual ; utilizado o 1• 

móvel, distinguindo-se quando se tratar de prédio 
destinado exclusivamente para moradia 4 comércio- 
ou exercCcio de profissão. 

Art. 82 - Para a fixaao do valor 
nit;rio do metro quadrado de construa% levar-se 
a em consideraçao, 

a)os vários tipos de constru4o; 
b)os valores esta belecidos em coa 

tratos de construUo, realizados no exercício / 
anterior aquele em que se fizer o lançamento do § 
imposto Prédial; 

e) valores relativos as Ultimas trai 
saçoes imobiliparlas, deduzidas as >parcelas cor - 
res pandientes aos terrenos; 

d) quaisquer outros dados informa • 
timos obtidos pela Prefeitura. 

Art. 83 • Anualmente, por ato do 
xecutivo Municipal, far-se; a fixaçgo de valores/ 
unitários do metro quadrado difinindo-se os gilvaz 
aos tipos de construç:o, ouvido o °Gasalho de coa 
tribui ►tes. 



a Árt 

Pelam chatos de 
aaae do pripris rod al estam 

on entidades* ant4quieas, para mor. 
nista; 

nal. pala rapar gato effleie 
de que disponha a 
ta pai qUendi direi 
nee ta iole 



2e • No caso de se tratar dm eonatrga 
9Se• (acoutadas por pro t.tentos oomprmior* si / 
terrenos de propriedade do promitente vendedor* a 
inserias do priálo será falta par aquele eu eme 
diste* tendo entretanto* o premitente comprador * 
aluam* anotado na ficha de inacrigao 

Art. 85 . Para efetivar a inseria° 
o os reeponaávais obrigados a preenoher o entra 

gar pessoalmente* per interno:dia de rapresints" 
ou por via postal*  na repartiçio oampstsnto da 
Profeitura* a ficha de inaer14* Oorreependeat* a 
sada soansmia, em modUe que lhe uri: fornecido 

&leo A entrega de achas de lesar& 
40 r rá feita contra recibo* e gualdo faz proa 
unira aoeita4o doa dados apresa* atados . 

Art. 86 • inaeri4o do pai :dias de 4. 
verá ser efetuada por ~aio do pedido d* viste* 
ria para oonoesailo do "habitaras*" 

bateu . a Divisío de Urbanismo e Fls.• 
AS jamanta 	em praias aio superior a doa 

corridos* a Diviaío kinanoeira e de arçamen 
obre a ooneemio do Habito-se que fizer 

Art. 87 • as alteragUs resultantes / 
do reformas* r000nstruçiíes ou aumentai Iluda e 
s njaltas a averbagías nas inserl4ei respectivas 
par magas do podido de vistoria . 



Art, 88 . As transfer ias de proprl 
sdad4 serro comunicadas a repartiçao competente / 
da Prefeitura pelos responsáveis para fins de a - 
verbaao na ficha cadastral do imóvel, dentro d 
trinta CF) dias a cantar da data de registra d o 
titulo, no regia tro do imóvel. 

Art. 89 - :zuando se tratar de aliena 
çaio parcial, exigir-se-: nova ineviçro para a • 
parto transacionaW= iterandoale a primitiva. 

Art. 90 • NE ocasillo da entrega da / 
inscriaoser; exibido o titulo de propriedade a 
Prifeltura, o qual. depois de Conferido Com a fi-
cha, ser: devolvido, no ato= ao oontribuintio le • 
gai. 

Art.91 • Os prédios t 	tantas ins- 
eriçáes quantas forem as economiaa distintas . 

Art 92 Consideram.se mimadas ao§ 
lasdri4es dos prédios cujos raspou:mais ugo pré 
movam a inscriçU ou go comunique* as alteraçi. 
et previr* tas jos artigos 87 e 88 desta lei, bled 
como aquilo& cuja* fichas de inseria° apresou -
tala; em pontos essenciais dados incorretos, in 
complistos ou inexatos 

dnioo Incorrer 4 em multa anual eq 
valente ao valor do imposto o responsível por pre 
dia que Incidir no disposto nes te artigo. 



0 
WO t .11:1;CA 

àrt. 93 — 0 imposto predial ser: • 
lançado e arrecadado anualmante. 

Art. 94 . O lan^ e to do imposto 
predial ter; or base a situaçgo existente ao moei 
rar-se o exercício anterior e dar-se.; em conjunto, 
quando souber, com os 
414;bre o im4vels 

construçU tenha sido 

demais tributos, que recaem . 

:'ratando-se de prédio cuje• 
eancluida ou que tenha sido 

reformada, aumentada ou reconstruida dentro do e • 
Lardeio sego feitos lançamentos aditivos para o / 
ano em cursos, a partir do mis seguinte, ao da ex • 
pediçao do nhcbite-se pela Prefeitura. 

art. 95 . o lançamento lar e; em 
nome do roprietrion de acordo com a inscrigU roa. 
gulaaente promovida 

1Q - 0 lançamento do ~fruto, en -
enfiteuse ou fidelcomiss o, ser4 feito en nome do 1 
ulofrutultrio, enfiteuta ou fidelcomisa;rio. 

22 . 2ratando-se de ao-propriedade, 
figurar; Ao lançamento o nome doe coíropriearlos 
~pendente cada um na proporçU de sua parte pelo• 
anua da tribute, som prejuizo da responsabilidade 

3a . N;o sondo conhooldo o proprie-
tísico do imorels, o lançamento seta feito ea nome de 
quede esteja no seu uso e gaio. 



kvt. 96 O lançamenro será obci 
gat4r1 date notificado ao contribuinte atrevia de 
aviso direto, por via postal ou protocolo, ou me .0 
diante edital devendo, da notifica4o constar, 

a)valor atribuido ao predio; 
b)a percentagem do impor to 
c) o teta do imposto e quaisquer~ 

outras contribuiçaes acessÉrias0 
lo Lo contribuinte ; facultado § 

reclamar contra lançamento, os prazos e formo es. 
ti pulados nauta lei, 

2Q - Da dicis:o do Prefeito cabe 
recurso ao Coz solha de  ocntribuintes, nos termos 
da leio 

- indo o prazo, sam reclamaçao 
sara considerado legamko orçamento e devido o Impe! 
toe 

seeli 
ceda 

1.01  " N o seroo recebidas impugno 
e o velor Venal do imóvel, quando pro 

pr;práo tLtuio de propriedade. 
ert, 97 - A qualquer tempo, pode 

rio ser efetivados lançamentos obtidos por qualque 
circunsumia na ;ima pr4pria l  promovidos, lança 
mentos ativos retificadas as falhas de lançamento§ 
existentes, bem cano feitos lançamentos substitui. 
damos. 

Art. 98..A arreoadaç:o do Oposto✓  
Predial e-; atravís da verificaç:o, quando § 
feita individualmente a cada contribuinte, ousia 01. 
diante guia da pagamento expedida pela 140-81~920 



competente, 	quando couber, ser; realizada em 
conjunto com os demais tributos que recaem sobres 

o imóvel. 
Art. 99 O Imposto Predias de-

vido em cada ~releio, assim como os demais tri-
butos cobráveis em conjunto ser; arrecadado nos § 
meses de fevereiro e agal to. 

Art. 100 . A arrecadaçro do im-
posto predial prodeder.se.;: 

a)a tnica do cofre; 
b) attaves de cobrança amigável 
c)mediante açUtezecutiva. 
12  - A errecadaçU a bOca do co-

fre far-se-á durante o ~releio pela roteia • noa/ 
prazos estabelecidos nesta lei. 

20  • 0 ee'bito levado a dívida 
ativa s era' acrescido da multa de 10%(doz por cen-
to), e da comissão de cobrança também de 10% (dez-
por cento). 

32 • Quando a arrecadaçãO de e . 
tatuar por via judicial, a comissão de cobrança / 
menciona no parágrafo anterior tia (29 ) ser; eleva. 
da a ~vinte por cento) 

Art. 101 . Proceder-se-a' a cobra 
aça amigavel durante o período mácimo de sessenta 
(60) dias¡ a contar da clara em que terminar o pra • 
zo para o pagamento do imposto a basca do mgr.. 

Art. 102 • Não se realizando a • 
cobrança amigava', ifetuar.se.; automaticamente, a 
co ança judicial da divida. 



Art. 103 - O Imposto predial mo 
fr.:4 uma redu,;:o de 5% (cinco per canto) quando § 
pago no m;11 de janeira. 

OAATULO III 
IMPOSTO WS LUASTRI 

35ÂO 1 
LIOENCISMENTO E IJCIaNCIA 

Art. 104 ai Nenhum estabeleciam.. 
to comerciais industrial, comercial industrial ou 
profissional' poderá se localisar no município de 
Bento Gonçalves, sem a expediçU e posse do res 
pectivo eivará. 

rt. 105 O Imposto do indistrl 
as e prorissies s  incide sabre tiidas as pessoas § 
físicas ou jurídicas quem 'no anniciplo de Bent0 / 
Gonçalves explorem indústrias ou aam4rolos nas ■ 

suas diversas modalidades ou exara° com fins de 
lucrei ou remunera4o, e por conta prtprias pra 
fissgo s  arte s  oficio ou fiança°, com locelizaçao / 
fixa. 

4.4-t e  106 As sociedades civís* 
ou emaciais' ainda que tenham sede em outros § 
municiplos, ficam sujeitas ao imposto, com rola - 
ao as atividades que *manam neste. 

Art. 107 Os representante* o u 
propostos de firmas, individuais ou coletivas q / 
quer t_nham ou n aio sede nes te munidipio s  mas lue 
nele exerçam suai fwavSes mesmo que limitadas a a 



enaonantas ou padidsa e lusiv _e. i-)c 
amostras e ,por canta dia teroai2ea tiorn t 
jeitos ao pato do im2esto 

,rt 108 	teleoa Imanta ras 
itoa a* ~sato o eenoession4ri4s de ex)loraçao-

de qasieq uar ~loa, inclusive de bares, resta 
~tas, oaaa, ~ratarias e “Ividades cau8;ntru. 
9,80 *ate Ç;.5 da passageiros, botar clubes e sai' 
sooleçgo de Ude a natureza, dínda 44.04 os eatabelsm* 
Olmentes onda se ínatttletájt coagido:Mu lieam 
toa peci logio çgo ou vigor* 

109 	caso dc. eatabel 
~Ui eU eie 13 ediades ïø te euni4dol e 
plasma filiais em outras cl,dadea, cum futuramoate' 
de ouaa vsndas alui oantralladt,s, e itaposto de in, 
dUstisO4 Moofiaages ineidért a:,enaa fltare c mep* 
tante duo transa;aos efetuedao ao wicti sede d4 
estabolealuantos 

amigo 	uando 0 moLsriz 
a ar Cosa da Munioiplo de Unto Uongalves, a 

possuindo sensata filial ou suourosl, souputa.so 
Gama• para efeito do Unnanabto, o movimento aeona 

aleo roprosentado pelas traussoass efetuadas por / 
teziikio d a res?eativa filial eu sucursal* 

arte Ile às indateias 
~as nestaannialtplot oqus osaum faturanante 
aqui 	reetndc total ou parcial:Neto* 



bga pradarsao para fili4a ou aucuais lochLze 
fora do município, sro 1 lelb.:11 apenas, no manag 
te das trensaçíes realizadas pela matriz, exclubnm 
&dile desta fuma, c valer referente as vendas e. 
tatuadas diretamente pelas respectivas filiais ou 
sucursais. 

laico - No caso do ild4strias 
localizadas fera &iate unnioíM, cem tilial ou 
sucursal em Sento Gonçalves, a com faturamento 
centralizado aqui ou na matriz, indiferente sarZof 
tributados apenas pelas tranaaÃes efetuadas por 
intemídio de reapectivm filial ou aucursal, ca. 
lculando-se o Imposto de ludástrias e .)rofissies 
com base na tari:a para a respectiva atividade LaM 
dustrial excluindo o caso da mercadoria varejada 9 

que ser considerada ema atividade marcial, 
..24 1$0 là 

1;.-111Ik:1 
ártall O Imposto dl 

trias e Profleaaes e' calculado de conformidade com 
as taba las descriminadas no estiem 113 e 3424 a 
plicada com bases 

I . no movimento manemica dss 
•stabelecimentms comerciais e industriai', 

11 . na receita liquida de pri , 
 mios e contribui e arrecadada. per mtabelacifflam 

tos que operem em seguros e capitalisa4m; 



/Il. na receita )tuta realizada, 
deduzidos desta os impostos e taxas que incidem / 
diretamente sobre os ing ossos nas casas de tine 
mas e teatros. 

IV . as atividades nao tribudadas / 
ca ► base no movimento econameco e cara os profis• 
sionals, de acardo, respectivamente, com as tabe-
las II e V do artigo 113. 

10  - As atividades do previstas § 
nas tabelas, serão triàutadas de conformidade moa 
o estabelecido para a atividade que representar § 
maior identidade de c2iracterística. 

20  - Considera-se peca afeito desta 
lei, como movimenta ~inaniam o montante das vea-
das, tanto a vista cano a prazo, ou total da re -
celta bruta realizada, excluindo o valor corres 
pondentr aos impostose de consumo e de vendas e 
conaignaçU e que estiverem sujeitos os estalos • 
lecinentos industriais e coinrcials. 

art. 112 - A apreciado do moviam 
to econômico sere feito de acardo com as seguinte 
regras, 

a) para atividades iniciadas duran-
te o exercicio fiscal gere correspondente ao mo . 
vimento do primeito más, multiplicado pelo número 
total dos meses de atividades na exercícios e :a o 
2a ano sere correspondente a media mensal do me 
violento do ano anterior, multiplicado por 3.2 (do-
ze), 



b) .)cra C3 atividades ja 
tes ser: o movimento do 4= imediatamente 
rio?* 

rt 113 -is tnritas para a apli 
caço do imposto À€ Indústrias e í)rofis es, o . 
bedemeri: as seguintes tabelas: 

i 
Eoviment2 econômico repreuentado pelo si4rntanta . 
de vendas: 
:,tividadea °amarelais e comerciais 
1) 	Cr$10.uucogOo (dei milboe 	(424 
ãe mais de1C410CO3‘). 00, ,-J0 , , er$ 5CièCJ4hCil 	0,15% 
3) 14 Mala de 50.000.00001j Cre.01,00%)4000000¥14 
4) im mais de a0...i314000 9uu 	09 05% 

artjrafo nino- i.nLnenhta bip4 m 
tese to seg inferior ,;rZ, 14(iLic),0j (que 
tio mil xruzeiros) 

Lstubeltimertos tributados por / 
tabela fixo' 
Lstabelecimentos que operam em traneaçges banca 
rias: 

a)Por estabelecimento cr$ 	301.000,0o 
b) Por filial, agência ou correspondentes Cr$ 

2:0 11 -juO, 
O) por filial ou admela ao interior Cr; 5u0jOu 
•) por correspondente no interior 	Cr$ 3.1000,0u 

VI^ngenela da colocaçlTo 
VIICondelasia por cavalo 

Cr$ 1400 OQ 
Cr$ 100,00 



VIIIiiCasa 4. cor:odost por quarto Cr$ luO loe 
1,scols de motoristas de danas e coajam' 

28_11;4* 111 

kieeetea-brata-resittaa4ss-.4•11ualdeom 
e 	peer4.~~3~~4eiudiretemem~b 

haceita 1E premiou liquides de a 
nulask;es restitu4;es e reesseguros e receita daa m 
contribulçaes arreczÁdadas. 

 tabe1eciiiiontoa agentes ou re. 
presentes çue mrem em seguros e capitalizajao 
Cr$ 	 . ***** WOOOM ********** *******100% 

Atividades tributadas par tnriis fixa :  
cre,  

8 10.; 
erb 
Crt 5X u 
Cr$ 1QQ0 QG 
Cr $01-0 

de aluguei 
' 1.Quu 
Cr$ 500 100  

LX veterimArio 	Cr$ 500," 
rtglgrar'o anloo - ;4 atividades 

dss posso s isicas ou juridleao (Prerlegke arte 
ofício 

 
ou flan9U) noespecifteadas na tabela a 

elea( - V) sargotributa das antro dos extremos de Si 
Cz6 144,000 a Cr$ 6G.OUJ 

*1,1dvogado 
jau hgrimensor 
X.1V 	Agronomo 
XV ao Menhistç 

LVI Loonamista 
XXII. Guarda Livro 
IWIII.proprietc:rio de ou 
por veículo 
.(14. Wradutor ou 	te 



Ilá 
Insozisi:o 

Lata.° sujeitos a en 
sori4o abri 	ia na visZo flaaaceiro e dc or 
çmento d refeitura Aunicipal, radas as pessoa 
físicas ou juridicas de 4ue trata o artigo 3.)5 
eluda que numes ,u isente do lmpo.to de lndUstria 
e ?rofissies. 

J..r 115 . ins4Za 
te pelo reepons4vel ou 1Jor scu reAwccentante le 
cal, que prencierã e eatre6ar; na r(,..)arti.¡Zo com. 
potente una ficha .4e lascri;:c Cornacida pela 2rf 
leitura entes do inicio das atividades. 

Â,hagrafo único - entma da . 
ficha de inscri ,fio serfl feita contra recibo o qn. 
cl ao faz '..)resumik a aceite, ço dos dados repr! 
sentados. 

kait 116 - ,;onatituem atividades 
distintas, para efeito de inscris¡Zo. 

li s, lua embora exercidas no 
mesmo locl, ainda que coa idintico ramo, corres. 
pondaa &dil'eren4es tresaaes fleicas ou juridicas; 

a. ua que emvora sob c Mesma reg 
~nubilidade coL o acamo ramo de =adiou* este 
jam localisades cri .0rjdio distinto ou 1)cals / 
diverso*. 

• 
....drafo primeiro . hso 4410 004** 

*dobrados como locais diversos dais ou mais imíveig 
*oiitiguoss coa comunica4o internas ma ir; nolOw 



pavimabtea de um mesmo im4vel 
Partxgrafo segando - s emprisas que - 

pessuirem mais de um estabelecimente no municiplo, 
e cuja escrita esteja centralizada ?  )agardio pel e 
totalidade de movimento. 

Art. 117 - Os que exercem Mais de uma 
profissio, arte oficio funçio estio aujeltos, 
b;m 1  a tanta s inscriçies quintas foram as ativi 
dad es. 

.rt. 118 . 0 respongael pelo estabe-
lecimento ou atividade sujelt3 a inscrlçgo, fica / 
obrigado a comprovar a exatidão de s as declara 
4es se a repartiç;o competente julgar conveniente 
aos inter;ses Fazenda Municipal mediante a apre - 
sentaçio de documentos Ou de elementos que sirva m 
de base a inseri) e censequew,e lançamento do § 
implisto de Industrias e i'rofisaies. 

.rt. 119 . :coda a vez que s e alterar 
quaisquer das características esSencials do esta ff 

belecimento ou atividade, dever zt o reapcnuivel / 
fazer a devida comunicao a Divisão aaanceira e 
de Orçamento pau meie de )reenchimento de nova 
ficha de Inscriçãodentro do prazo de 30 dias. 

Art. fl cessaçao da atividade da 
contrivuinte ser cbriut4riamente comunicada a 5 
Prefeitura no pra za d e 30 dias, a fim de ser da-
da a baixe competente na respectiva inscrijo. 



?arígraro 	Dar.se-; baixa 
ap4s verificada a procedâncla ia eownicação, a 
partir da dota da aesoaçãa da atividade, sem pre 
juizo da cobrança do imposto, anuo e juros divido5 
at; o fia do trimestre xeque se verificar a coa 
ação, 

Árt* .21 No caso de alienação o u 
trausferãncia de estabeledisento aertt roapanoá'vel 
pels d;Vit00 ficais oxizítentes,, o udquirinte o 
lasaeasoWip 

,o:0 IV 
DáCkAiw. O 
;,rt* 122 . 6U das informaçoes p, 

lotadas para tina de lastruçSo os estabelecimentos§ 
sujeitos ao imposto com base no movimeato aconOul 
ec ficam obrigados a upresantar ZdvisSo ;inancel 
ra e do Orçamento ça.; 31 de janeiro de cada ano, § 
declaração relativa ao movimento econômico do an 
anterior, coa base noa elementos fiscais da 	/ 
• do *atada* 

lu Aida que o contribuinte não 
tenha efetuado qualquer transe ção mercantil ou e• 
~citado qua4uer outra atividade tribut;vel fica 
obrigado a apresentar a sua deelaração mencionand 
porem *ala °Ir temia 

Á ent4ega da dee1ara40 ser; § 
Centra recibo, o qual não fez presumir a aceitação 
dos dados apresentados, 



àar-se-; 
ap4s verificada ,rocedeucáa da coa,nicaça 
partir do data da eusa; L da utividad•, semi pra 
Juizo da cobrança do iwsto, aaus e juras dividas 
st: o fim do trimestre ,m que se vurificr a eis 
m ft 

1114(,:e0. 

.rt. 	Âo cdso de alionaçao o u 
trunsfer;uola da estabeledusato serj rcspw,scivel á 
pelos deivitos fiscais axi..tantes, o ,dquirinta o u 
sussesaor. 

4:7u 
1Z.Z .1j,, das init 

atadas para fina de instruo os estabelecimeatas§ 
~jeitos ao imposto com :,,L(ua n ovimanta cuauâtal. 
OG 11~ cbid& t z.'è.Jresenwr a 44vis:o 
ra o de Orçamento z,t; 31 de Janeiro de cada 4120, 
decleraçóo relativa ao movimento económico do anos 
anterior, com Use nos elementos riso-ale da ;maio/ 
• da estado. 

lu . , Ioda lue o contribuinte nc á 
tenha atetnado qual,uer transa çio mercantil ou em 
~citado qual,uer outra atividade tribut;vel fica 
Obrigado a apresentar a sua declarr,ç;o mencionando 
poro= essa oiroónatancia. 

í.c4 	ent4ega de deciareçjc ser; â 
contra recibo, o qual do te presumir a aceita¡ie 
dos dados apresentados. 



pL.r a 	 ct ,,itelles 	e 
-se 	 te coe bege nos dedos constante4§ 
na rtyils 	'° 'feitura, C 008 

23 = os eetsbeleeinentas que 4 * 
pesam ea seguros e eapitallzaç;i apresentarie dem 
claraçló 	reee/t2 'pruto de priÉnies a contribui 

ca arrecadados, 
rt.,. 14 - Oe cinema ficas diepmenadee 

de e7)r•senter dmtip ,Jao flnu .,ree 
imr.amente coe bis' nos dadt's conata ntea no ire . 
Ostro da Prefeitura e scs :.!ne ,ueLeren ser eNrs m 
d4s te outra fonte*. 

t. 125 - 	o 1Ltte1 4 a ohr:ga. 
toriedade de declarea anual is gtrt deo e / 

n;o sej, posliva1 verificar a Movimenta Golinim 
mios de aeirdo coa o dis ,osta fies ta lei 

arrecAaçle 
Art. 3O Isto ea t u 

rofissges 1,unçad3 anualmente con esses nu 
lementoi wgia tantes 	cadastro tisnei da protel. 
tutu c das decinracs ::::resentcdss peias (matei 
buinteo nu forma eJtbelecidn nea ta lel. 

?rrt,ê!,,,sfr, laico . crdn Inacr“o os*. 
de 2, um lan ,pmento reselvmdas 04 ~Os de / 

InuniAnde ou f. a nello, 



Art. 1E7 - =uando se tratar dc ativi 
dados iniciadas na decorrer dc exercidlo o lança 
mento se fará a parter dc inicio das mesmos. 

Art. 128 - 03 fabricantes ou industri 
ais que no mesmo estabelecimento venderem e vare-
jo produtos de sua fabricaçZo ficrm uleitos de 
impostos corres oadente u cada atividade dis ti. 
Ata isto ; como industrial e como comerciante re - 
talaista na proporwlo do valor das respectivas p. , 

 peraçoes. 
àrt. 129 . 1;0 er,18 o de no apresenta - 

çao insuficiencia ou impreciso fiscal o imposto / 
sere lançado ex-ofício mediante arbitramento feito 
pela repartiçaio competente, o qual prevalecer; at t 
prova em contrgrio. 

ârt. 430 . 1or-se.; igualmente o len - 
çamento 1-oficio por arbritramento mesmo quando § 
apresentada a declaraçao, desde que o oonttibuint• 
AU possa comprovar a sua curtid;o se exigido. 

Art. 11 á qualquer tempo poder wío / 
ser efetuados lançamentos emitidos quaisquer cir. 
ounstancia nas ;pocns ?rcirias, promovidos lançam 
mentos editentes bem como feitos lançameatis Ex 
oftembegewareeed~~erbttlemmento- 
subs tituitivos. 

nrt, 132 	s lançamentos L;x-oficie / 
ou resu±tantes de arbitramento sc dag, cila:teia a o 
contribuinte, que ter: o prazo de 15 dias para / 
reclamaç;c, 

4 



Ale 
tr 	çrnento prevleto no artigo antegior, sitra 
'prestada. sen que e contribuinte jaktitique ple-
namente a Salta ou inprcolaio da declqrato no / 
prumo ragulaaentia e provo exatiaa d clama 
toe e que Wsein o seu ?edido. 

rt. 134 	luN:Jto de 4admotrias 
0 ~findo zuCt taxs coa ZIG ,tevidea, albrU 
orrecadadee 2elo mjnicito entoei:Ma e anua1dbo , 

 te podendo . cubra •a.ocesur-Je. ox~etre, 
trines tre A T0r W31 	t;aaáeleeer 
der Ueoutivo em osaa 

.Aotada uma fal:UU de '41  

cobrança os luotss dcverau ser )...11.13 a0 4nlm 

ao de cada seriado, wob Jyabo de 'crolsoiro $ num 
1t. d. 14 Ar cento ) e ..Áo juxe do unida* 

(ua par centz) 4v4olare-the i::to aos 
de ra&. 3 9  ficando sujeito oçCrauo, judielà1 df 
corridos 9/,'Á diaa caso GL, 5:411* eaá,oatio 
brençt dever; i eIevEr vinte 41i,  cento 

zu 	 juiudo Ot4 se 
acerta aãaant :o proceosJ1 ovi 

.iuundo e lançauento de irosa 
te devido peZas novs tiVi t C porm±tir * 
cobrança na roativo peribdb poder; Jew irra, Em 

oodado o secuinte $et _zeWaisince 
Áou o,:,:aos de atividadoa taa 

perírlas.n cobranc:a se ?reasessarí por dia cv... 
por geie aatosjoadazwati, Oankarrao caso* 



5L ,uando adotado um sistema de. 
arrecadaçL o pacwaanto aZo esta , Ite poderã ser - 
processado anual e aateci,Jadameate, de uma 54 vé't 
a baca do cofre felt, o abatimento de 1J 1  ( dez'/ 
por cento) sobre c montante devido, 

2IJL li 

•4e4,alie  
.rt. 15 - im)ooto de licença 

incide: 
As• imIsZaslidicas ou 

radicas cstabci.ocidas pt.ra explora(Ao de indstr * 

tria ou comércio n divaisas modalidades ou exeE 
cicio com o fim dc lucro ou remuneraço e A die, § 

canta própria de )rofàss;o, arte oficio ou funçâo 
com localizaço 

b) .;abre os veicules terrestre, / 
particulares de uluguel ou de frete de propulsa 
mecânica destimtdos a condução dc passageftos ou 
ao transporte ataga ue tral'eguem no municiplo de 
Bento Gonçalves, pelo prao e nas condiçães esta. 
belecidas nesta lei; 

o);bre as ¡)esaoas fisicae .ou Ju 
ridicas que-pe~pea-etass explorem a qualquer 
titulo e, propas.endc, feita nos lasradouros pabli 
aos e nos estabeleciaentcs comerciais ou Induz . 
Ciais e ea prédios residenciaas sob qualquer / 
modalidade com a utili,aç_o de ánstrumoatos moei. 
ulmo ou náio através da ?alam ou da ~alta; 



d.loas OU Ju 
dl* 

rldics J.us r 	nstruoca zec ,Ja4 
tr14es dal 	ou rcárculs noa 1.4;vois do sua 
prodria4z40 ÇAI de :;,utre l  ea 	;;,:y atem (1.2 1. 
vias c lo2radouros .,)¡411.$ce:; ):abo :e4nigLlos; 

C; -GJZC LJ )C3J

• 

3 £J.aleaa ou ju 
ridicãs auc o 	o co.ácio waàulaute assiw 
CWIG os .12,e çksejc,• ,  rea1iirtc lue dc):::Idam d e 
previ líceaçu 	:racita ,:,111.1clu1 l  em viriade 
de 1cçLs1açZo em vigor. 

esi.obelei.limento oemerew 
alai industrial ou :Árol:1,soisar1 l  Adem,:  

e e no uualei 	de Àlato flÇQiVCs .2.1 ilooaça. 
e Assa do reo ;.Jotivo Avuwz:. 

do a vd.oulo, ra tc  
aa trusacis 	of..trer »:-.rwia.clita e ,?or p2.neizio 
palor ;0 Jis necesa;Ua d 	estchbeit 
*ida ei aest lei. 

- 	dA.idã.c. de pop:_ 
sand 

• 

o.c 	.:aio, 	no 2u . 
alciplo 	licen O ;OC àe resçectivo alvag 

4 2  - 	

▪ 

de abro, caa 
ialz;ces ropc,roJ c Llz.„11..oc.r. co ;cru 	rj.tido 

• 

	

COr- 	r‘oi)ective vara 
. 	aabulantc t  

(k)cdel,1 Je .atsrlowin do '2cler 
qua se 	o)err.se sem a 
Asse do elvz.r4: pas)coUVo. 

Aci 	sito 
bile* àara 



„aaa7A) II 
1. 1":17  

rt. 136 	L laii-Josto de licença 

cc,lculado de coni'armidade co as abalas diaeri 
atinadas aa arti3o 157 c Ala serio a?licadas com / 

base : 	
Uno alor venal do irgvel ou'yai. 

te do imóvel ccapados pelos estabelecimentos in 
dustriais camerciais e arofissionala, para a re-

alia açj sáo de seus fins. 
2) Je acorde ccm a tabela II 	ai 

ra c trnsitc de veiculas; 
3) :ara reallaan de publicida-

de e demais atividades df.: acardo com a tabela III 

4) na Érc a .:Jemolir ou no valor / 

da construção para a realizaela de obras, rep 
roa, canstruçoes, denellçZcs e reconstruçoes; 

5) :r 	eaaplcraçgo de cammàrcia / 
ambulante e a realizaç;o de atos que dependam de 
autorizeito da'arcfeitura, øi decorrencia de dis. 
positivos &€g 1 eu regulamentos de a acorda com a 
tabela V 

atividades ou atos no co 
ciciara dos nas taaclas c para as quais noa este. 
ja prescrito e arbitramento do Poder axecutiva oii 

limites e' i'L.ados scrn tributados de acardo comi 
0 estabelecido para a atividade ou ato que repre. 
sentar maior identidade de caracterieticas; 



22 0 O valor venal do im4vel, para 
fins do artigo 136 clinea 1 sag calculado na/ 

modalidade prevista pnrn a cobrança do i14wsto pre 
dial ou territorial segundo se tra tar de púdio / 
ou terraao ou im4vel utilizada 

3a - Considera-se veiculo, para os-
efeitos d a lei,áqueles providos de motor a oxp' ,- 
p1o o de força superior a -,;;HP (cavalos de lí'rçe )- 

4Q 	licença para propaganda no / 
ospecificada na tabela 1±1 do artigo 137 depende . / 
de prévia pedido e assentimento do Prefeito, que / 
fixar: a incid;ncia do imposto, de aoatdo coma . 
oleie que aproaantar maior identidade de caracte 
ristica. 

59 . Consideram-se obras, cos-cru
os repam, demolies reconstruZcs, pura o fim 
de coUança do imposto de licença c ,quelas ativi 
dados previs tas ou como tal conceituadas nG cà - 
digo de Posturas do Município. 

Art., 137 . Ls tarifas para a aplic 
ao da imposto de licença cbdecerjo as seguintes / 
tabeks: 

LocalizaçU de este :elec 
Olaia, e profissionais 
1)Indistrias Ãlâo es2ecificadas nesta tabela de 

1 a 1,0 
Indústrias de bebidas alcoolteas ou do 

3) ladilatrias do woa1 O:garrota, charutos O arti4w 
g* pare taloa ates 	015 

indastxials come 



LIvrarlata t  papel -  .1a, en2jens, Utt?egw. ias e 0140 

/Oneres 
5) Perfumarics e ::tis 	U:eadar 
6) ;,:pc:La:las e con::oceo Lie .:1,tes' 
7) Jocaànrins, nariv:-: #r 	c relojr.:10 
8) •  

CM:IS:ci.) de.eaerea 	forraeu e 
81,••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 
9) ',;onerolc de -)rou ,:cs fr.Jeautices c aulnis 
OU • • • • • • • • • • • • • • • • 	11,  • • 5 
11)) torgroic dc f 	nfct'aL,:o c • 
minerais 

_ 
14) c;aaerele, (.1; cm1=uct1.vel:,, lubr:21c:nte.J, 
Tela C e.:loolvcs 
22) jamC'rolo de ene 	vejetJ. 	ont,u c 
isedici4al3 • • • . • • . 	. • . • a • . 	• .- 9 15 

• 
13):esurante 	e 
Calgf-1202708 _ • • • • • • • • • • • • • • 	• • • .pi. 
14) rcio de riArlo 	o ou oenl indao trio- 
ilwades • • • a • . 	. ai • • e • • 41,  • 

15) .onholo de 	t rl'in r - 
• 

16) -w,erclo de ti fitas )  wrrI:tzeo 	07.7ro e 
17) -oarclo 	mádolirea - 13r Geral 
18),joraclo de c,velo cri cre, 1, - e 
~os 	• • . • . • • . • •• op • 	• . 
19) ,,amrcl dc ',ri:Jus funerar:Ics • . . 
20) cot2:oie d e lou, cot., vidres 

-,J5 
La E5 
,,4, 
le 

. • 
c .2,0etlo. 

TOO -r.:tellatoo de :errav?ni e ilterl ,J1 	A,1.0 0,2; 
21) rcio do tecidos e :rtetos Co tecida
ata xias ::,,tiorda-ahuvna r riAc3, culAdos ciAm 
p e ~alo ertigoa do vestuálo 	090 



2i)comjialo da couros e trteZat&a do couros mala* 
e artigo ?ara viageua . . . • • 444. 
23)cam‘rolo de eigarraa tubarataa artigaa oarc. / 
~tola 

 
• •• oa• •a• • • 	,a 1 •awk.415 

eleáel0 de £6ZZO3 vellics. • . • • . • •ti 
4,Com;relo do brinquedos avulsos ue esportes e 
j ogos• . • 	• . • 	. 4 • 4 • 6 46 . 4 4 	W114 

():-.4m;relo de fiares G A.J.attia ornamentais (oa= 
turaía avartitiolkia) :".:1241,3 de ?lantss, 	 
O aves ?aro fias oruumentals. 	• • • 4, 

Z7,Cotarelo de 41xelhotÁ u utrndillos de usa do-
Wa tio° ou do £1.quinas notares meteria' oljtri-
CG G ,urtefatas de metais • • • • • • • . • • 
r8)Comerelo de cordas, barba atoo, cortiças, eu - 
luloues, eongenelea, "vem Gomo o& uspeotivos Lal -  
tefetoa • • • . • • • a • a • • . • • • ••• 93 5 
29)Coarsi de bebidas el000lleas lu do 	‘13 5 
3 'Toarei° do instruwentoo missioai:# e uâtorial / 
correlato voud.. de dise;, laolusive avarlhas 
elttroa. donitleos. 	. 	• • • • 
31) ,=oa:reio 	apar-eláoa ou lastruacatos cirtirglm 
oos adoutol4gioasa ou enteiçaaria 6 4‘tigag ovtc 

• • • • . • • a e 	• 	ai 

3E)coui:roio dek.p.:Árelileg-. 	L'.á.terialo de jtice 
fotogrlupprecisZ° Z1r., ec.aj:acres . 'J r4 

Karàjrcio de veiculos ,Ãuto-notores biolulotes 
posies e., eoss42?ios e dewis , ..petreehos 	(44 
34),arc1ta de areaa, - at14;ea, artigos de caça o 
pesca e aeleaeSriaa • . • e • • • • • • • • • • 445 



35)Foguetes e fogos de artificias • • • • • .e • 
36)3oltes dansings e congêneres 	  100. 
37)Empresas ou aCanaias de navegaçZa maritima, fluvial 
acrea e transportes terrestres tanto de carga como de 
pass a geiros •   ... • • • • 0,3 
38).stabelecimentas que operam em construções civis e 
instalações, bem como em serviços auxiliares 	025 
39)Companhias esploradaras de serviços de utilidades 
publica • . 	• 	 • • e • • . 0,5 , 
40) Estabelecimentos que operam mediante comissões 
em representações corretagens ou mediaçZo de negticio 
10 • • • • • 	• o ••.• ,or e •• * ** ** 	• • 41, U$2.5 

41)Armaz;ns gerais e depósitos de qualquer natu 
rdza 	• 	 • • • . 
42)Labarãta.rios de análises em geral e gabinetes de 
Raio Xe semelhantes • . . • 	 • .0,20 
43)Guarda de mCiveis e mercadorias • • • •  	025 
44)Barbearias engraxatarias e conganeres 	0,10 
L.5)Lmpresas de exploraçZo de loteamentas de terrenos 
e vendas de imóveis  	0,15 
46)Tinturarias e lavanderias 	0,15 
57)Hospitais senatá'ries e casas de saúde 	0,3 
58)00mi:rolo de silos e estampilhas 	0,15 
49)£mpresas e agentes de publicidade ou propaganda 0,15 
50)Garagens postos de serviços, oficinas em gerale 
quaisquer outros estabelecimentos com ou sem torne m 
cimento de meterias primas 	 0,5 
51)1Ioths e pensões • . • • . • • . 6 	• 0,15 
52) £mpr;sas ou agências distribuidoras de filmes 
oinematografloos s". • . ***** . . 	0935 



53) rasas Ictéricas • • • • • e. • • ****** Og;, 
540 Bilhares e congeneres • . • . • 	 0,5 
55)EmprZsas ou companhias de serviços mecanizados0135 
56) Institutos de beleza e congéneres 	. . 	. 
57)Lstabelecimentos que operem em transaçSes nancá.'291•. 
as • • • .   • • • • 0,8 
58)Lstabelecimentos, agentes ou representantes Que 
operem em seguros ou capitalizaç;o. • • 	. 	0,3 
590 e xnema • • . • • 	. • • • 	• • • •• 	0 ,4 
60 Escritório consultjrias e demais ea tabelicimentos 
profissionais • • • • • 	 0,1 

Tabela II 
r nsito de veículos 

aprendizagem, 
Autom4vels 

DE passageiros particulares, de 
1)pesando ate 1600 quilos. . • • • . • • •Ci$5 0000  
2)pesando alán de 1.60Qquilos • 
b) TRANSPORTE COLLWIVO, 
1)de seis a vinte passageiros • 

• 

. 

• 

. 

. 

• 

Cr 	00 1 00 

. Cr$ 1,000,00 
2) de mais de vinte passageiros " 	1.500,00 
TRÁNSPORTES Dr CARGAS, 
1) Veiculo com força motriz até 75HP ...Cr$ 6 00900 
Veiculo com força motriz de 75HP d 10011P Cr$ 800,00 
3)Vticulo com força motris de 10({P a 150ffP Cr$1.000 #00 

d) Lambreta, motonetas e semelhantes Cr$400,00 

e)Bicicletas 	• 	• • Of! Cr$300 9 00 

f)Velcules a traço animal 0r$2.00,00 



propriegrio que possutr 

um veiculo Qb..j # ;)“lo prlIndro o 1m)osta corres - 
pendente :a; tbel2s eina fn; -;,col..j.iesdas e pelos 

dfmaiii. a metde 
III 

TU LIL 
cs(nLes1 arAneiots ertzes• 4oa4 

letrei cs, qurj.rn, fixas, outros ~gim 
nexos ze(Ilante prvia v :Takovro do Prefeito, com 4 
e2re3ent64u do ;e':;)ectivo modÊlo. reduzldo em 

zsclas 	cores e tamamhoe e am 
** . • 14 0000 

13711.(3.Z.:-.42C 0 0 • •• • e • a. • • 0 	• • • • • 0 • • UI?; 5100 
5)Idem medindo mais :a.: 1 uu xuau e por unidads~ 

• ai e • 44  

n)tdom de caracter perwnente Taalquar que 3e18 o 
V,Amanho e 'Ar E,no . e . 	*a • 41 15 IDO 	5j00° 

'C3beln IV 
ara ennstruc;o ou reconstru;Zes • 

3•3bre o valor c Lerulado ele conformidde com o cal 

• eraçer -jer-,Jk, rantc e ,Ior mio. 
Edem. Idum. 	Idem.)or v; 	. • 	509UU 

0),n4nalos 	incluzive itraits de appre.dwo 

de amplificu ,¡U 	3cr, dántribui7rlo de cartazes o 
anlincies é s7J2,1res yor v;z 	Cr31U(400 
4). fix443 de curta zes edindo até 1x070 e par 

,, 

anis; ostlpulado 	n cobrançn do imposto predi41 
1)Construjo na 1ç2 1ivis7o iscr.1 • • . 	gee 

) -,;ensumuÃo nn 2w idIrts7lo Fiscal • • • • 
3)i.acoastru4lio na 1Q alvisrto Álsoal • • • • 

• 096 
• • oil4 



WiiteconstruTio na 	4visa74 ilscal 	093 

5)t)utras licençasrelativas a obras, sem o?eciri 
cação em vigora se rea lizadas na le .)ivisaa 

• • • • • • • • • 	• .. 	• • • 	• 	110 
6)Outras licenças relativas a ora, aaa ~111 . 
caves previstas na legislo em vigora 6 realiza. 
da no. 2Q Divisão i'isca 1 • • • 	• 	.. 

7) knstrução na zonal rural 	ubj 

8) kteconstrução na. sons nana . 	. •9 012 

9) Outras licenças relativ as obras sou especi 
caça° e previstas na legislario em vigora serreall. 

soda na zena tilaras • • • e .. • *** • . • • 
bi vara emollie sCbre a á. ca 1).cr 
1).5. lu L4viscl iisdal, pr;dics de alvenaria 1J00 

11) Na 1Q Diviso iisc1 rjellas de aavoaaplagt 
nlatos. • ** • ****** 	• . • • • • • 	600 

12.) -iit 1Q Divisão ¡local prÉdios de madeixa 	ZOO 
13)1ía ZQ Divisão ,iscal iJr;dlos de alvenaria 800 
14)1ia 2Q Pine go 	pr&ilos sextos • . 
15 ) OZu jivisjo 4,isca1 a  drtdio de uadairas Z0.) 

V 
. .4ploração de coaÁrcio 4mbonntem 

e atos que dagenk'lem de ktutorização da ?refeltiorm•— 
Coa;rolo ambulante de qualquer esÁóie a  mediante / 	- 
Preia solicitaçU e deferimento do isrefeito. . 
por dia • . 	 Cer4500kj'4, 50010J 
b) rol'   1.W010(115400,00 

c) l'or anc • • • • f, • a e 	50000  a 254~0Q 



Z) Demais licenças no es:ecificadas nesta tabela 
por vt...z, meiante previa sclioitaç o e deferimento 
do .'refeito  Cr G 50,00 a 5000,00 

211,31_100/1 
atividades Tributadas por tarifa fix a 

1) wguimens or • • • . .  	Cr$ 500,00 
2) Agrônomo • ******* e • e 	Cr$ 500,00 
3) Contador • • . . • • 	• 	Cr$ 800.00 
4) Desenhista  	Cr t) 300,00 
5) Guarda-livros 	****** 	Cr$ 500,00 

6$ Tradutor ou int-erprete . . .  	Cr$ 60o goo 
7) Veterirgrio  	Cr$ 500,00 
8) Agancia de colocaro . . • . e 	Cr$ 600,00 
90 Propriettrios de automô'veis, por veiculo500,00 
10) Candellrios por cavalo . • . e . 	Cr$ 100,00 
11) Casa de cÊvodos, por quartos . . . Cr$ 100,00 
12) escalas de motoristas, de danças e 
congemeres • • . • e • e . .6. . . . 3 Cr$ 600,00 
15)üdvogado 	 Cr$ 2000,00 
14) -r4uitâc ou engenheiro • . • . . Cr3.000,00 
15) Construtor ou empreiteiro e . . e Cr$3.000,00 
16)Dentista ou ProtÊtíco 	 . . Cr$2.000,00 
17) Economista 	• 	 Cr$3.000,00 
18)Alice     Cr$3.000,00 
19) 11flhiCO  . . . . cc 	 . Cr$2,000,00 

JluçZO III 

Arte 138 - ,›stão sujetios a ins - 
eriço obri$4oria na Diviso Finsnceira e de Or 
çamento da Prefeitura Municipal: 



1) .s pessSas fis ices aa juridi-
cas de que tratar o artigo 35 e suas alineas. 

139 - Far-se -á igualmente a 
inscriçac obrigatória na Divisao de Urbgnismo e az 
Planejamento da Pref itura municipal, de todo o 1. 

• 
movel no que 1,se pretenda realizar obras, reparos 

construçgo, demoliçro ou reconstruç:a. 
nrt. 140 - As inscrições de que / 

tratam os artigos 114 e 115 serão fritas no pri 
melro cassam pelo responsável ou representante le 
gel c no segundo alem desses, pelos engenheiros / 
ou construtor, respoils4'vel e devidamente habilita-
dos . 

1Q . A inscriçao do interessado § 
como contribuinte do inp9sto de indústrias e pra 
fissges, disnensa nova inseriçg0 cama contribuinte 
do utposto de licença. 

2Q . Os prol)rieUriOs dos veiou - 
los de propulsão mecanica, sujeitos ao imposto de/' 
licença, farsa a insáriço mediante a estrega ou m 
remessa de uma ficha de inscriçZo que lhe será for 
necida :)ele Prefeitura. 

3Q . A inseriçao de que tratar o 
artigo 115 será feita autom:ticamente pela Divisio 
de Urbanismo e ?1?nejamente, através dos roque . 
rimentos para a eoncessao da licença respectiva a 
que estão obrigados os propriet árias que pretendam 
realiz ar obras, reperos s  construçoes, reconstru ► 

ÇÕeSo 



Art. 141 - Os atos cujos autores 
no estejam obrigados de inscrição nos c4dastros/ 
da Prefeitura Municipal, sj podergo realizar-se § 
mediante licença requerida e deferida pelo Prefei-
to, depois de pago o imposto respectivo. 

rt. 142 - Os dasos omissos, no - 
que tange ao imposto de indústrias e profissges / 
se rao resolvidos quando aàlícaveis, segundo as § 
disposiçges ~is ou especiais das ta lei. 

,3140 IV 
IhI44M1040 ABBCAL)ACZO 

145 u imposto de licença - 
gera lançado :  

I - Para as atividades constantes 
da tabela 	na abertura, localizaçgo, mudança de/ 
ramo, ou de firma mudança de harjrios dos estabe 
lecimentos industriais, comerciais e profissionais 

II - Para os atos previstos nas/ 
tabelas III, IV e V, anteriormente a sua realiza - 
çao e em cLda vez que devam operar-se quando regue 
ridos.q 

• 
Art. 144 - Os respcnsaveis pulas/ 

atividades tributadas na forma da tabela 1 deverá.° 
comunicar, no prazo maxino de trinta (30) dias a 
abertura de mudanças de ramo ou firma e do hog - 
rio, sob pena de #ulta equivalente ao valor do im. 
posta. 



	

,nlec Ja 	jrazo deste ar 
tigo, devam os ?ron)rictrion c-; veículos tributados 
nÁ, fcrma ,drevis t.. n: 	conuzlic-r 	Jivisão 
linancetra e de. Ornnento 	tr -4nsferenciaa 
serem ou as que c canprolwterem. 

.rt. 145 Incide na multa corres* 
 pendente ao valor do ia3S C c interes sado que; 

realizr as ates tributados e : ?revistos na 'J:abels* 
111 9 1V e V sem pujerzento untcciliado de res i)ective. 
inpcsto. 

	

• lrt. 11:4 - 	Jjevoste de licença . 
deviCte )elas ')E7S3D 	ISIC4S i;u jurldicas iributa- 
das nelas atividades da .ic;bela 1 7  e os )roprietà'rl 
Os ãc veículos tributudos ¡là forras. :a‘eserita cl / 

Tabcla Ii, rcorlogo O:3 trnutus 	fcweu 
A 

lanadas no nes de jcmcfrof 
ft 

,rra3ro.fc flico - u rocc.làimenta/ 
dos tributos dividas pela realiza c de atos pre 
Vistos ws tabelas 11L, 17 e V, se procesazg anu - 
almente uma cÉ vz, a nedida que se verificarem. 

rt. 147 - .i , plica21-se a inscrição 
lançamento e avrecadag&I iltesto de lieen¡a l  as de-
mais disposiçaea ec incsto de indàstrials c -prefis- 
sies • 

(12UL;,.; I 

'fl.-CULO II 

rt. 146 - taxa de expediente 



equ4ra'em CW4C52.94 

wtAincia 

xte 14t 
o 

UW1;4;'4Z 	a 
Gen 	et; ta 

os rolos mtkli" 	o. 

=:(.1,ásert 

á, VI 

0015 	4"::04".1 OU .'L -s„Cu4".4. 

t 	 ( 

at4.3, 41;à 

zusnta 
do 

•Ia á 
Islea 

-u:11:Lsa 	t 

LialaU 	WrZWU 

ranto rzaiJà:,w 

04 .:r 
A,KL nÃâií, 

A.J.uo 	auzoreA, 
da 

re,..á uovidan 
zondo-fe uonaLht 
pc41Co. 

ci. 4 

Weolízar 44.1w4o ou 444 ed 
40mantg d tia 44 

.44CGLW4 utkleitoa ,;#4.0. 
ca4•, pa 	gtett 

lid dc onxvIdar proctdeã.  
r spon,~ 

roz.4.1*.ízio 00 
corre 



cobr da e 
exediente 

soguintes tabela 

a) 'ara o ozercidio 	p.a2 -133g.o 
de indilstwies e 2rofirser; 	* 
b). r a o exerci:10 dea dwaia 
t4ádas 	traves dc ic4Aetc, 

. • 
ivida.=Á s trida. 

industris e prois 
Zae Se *O e e • h Mo, O* h e 	 500,L4 
ç wggs-ee ea e .reeenetrestielvde ,  edioa 
01~Ptee—ip *  
d ,) ,~ onnetrtmu a-1 f owns trU;J;G--dç-IRP;4911,  

4 	GrzfflaGtré 	l'.41"6,É6---da i;PC 	0119 triatt 
c) z)vra conatru(„:e cii cc3 u ') c cAledies dc 
alvenaria Crl 	retro c.,0,u2drz , Co. (3 arn,e, 	uonstrul' 
e.: • 	* • *e e * * 411 o 1* , 
d) 'ar:, construn ou recuastra ,j:. 	d:: 
alvemoría e madeira (mistos) :Ar metro quadrado 
d .rca u oonstrur veN re-eactruir 	rJ, 5, 
Ile yza,  construço G1.1 recunstruçao 	pr;dios (:jel 

0" 
udeirta, por mtro quadrado da. cxeu construir ou 
reeenskavir e e e • e e 	• e • • 	(.,:r 5 1 0 • 
f) iara demel4au Lc 	 etro marade da 
arca a ,. cmoilr 	.. 	* 4 O 	 * 	. 510 	• 

g) i).zr trnnsito de veicuics 	. * •  
are outro ri ,  # * 	• 

11111conto , 	* * • ;lez4 Zu0Iev 
)xerbac0 :  

a) .e trunarereriola de ?r(tdlos e terrenos 	broo 
valor do terreno, 3ezunde O 	textitorlal 



b) de trnrerncaa de volculos 
oolao 

e) de traw-forancia de estabelocinsa 
tos sujeitos ao imposto de indestrias e profis oes 
sobre o lançamento deste tributo no ano de „alia 
to da taxa* • 	•.. 	. e. 10 

4) Baixa de lançamentos de tributos 	Cr e 144L 00 • 
5) Gertidges de '1, cuniontos 9al% ,,iuàisquer fins: 

a ) primeira 	. . • . 	CrO 5 0e) ,  
A 

:3) Por f3J excedente -te,  30 Uiii s ou 
/raça° • . é 41 e • e ié • e e a e IP. e e Cr2'5200 

6) Contrato de ciwlquJir especie 
feitura sobre o valor • • . . • 
7) cias de mies e plantas 
a)por falha de (vinte e dois) 22x 53 
centimetros eu fraçávo • . . • • • • 

de c,',.;1 oPre. 
. . 

(trinta e tis) 
• • Cr 1,00 

b) se co)lada por coita ou daunhistuL .:ar 
X33 om* ou fra(:o • • 	300 500 

8) Dividas de exercícios findos • • 	. . 
9) Faturas ou contas por fornecimento ou •xecuço 
de serviços, sobre o valor i:11.e 	Cro,p 1,J0*0u0 5 A) 1 

D'aturas oucons .2o2: fornecimento ou execu 
de serviços. sabre o valor d.e wi8 de Crn00.000 
11) Guias de recolhimento, sabre o valor 
1E) Memoriais por 	de Z2 X 33 cm. 	10 5 00 
13) Papéis ou documentos anexados a exedlente ou 
processos per folha dr a..33cm 	5,C 

14)lamtas de nrruamontos ou loteamentos subme 
tidos c agrovao da Preritura sabre o valor do 
terreno a ser arruado ou loteado ~andai) imPo3tO 
torrit 	tol****•••••••5*, 	0 *> 



b; dç ticns:erraCaa de veSulos 

CrC-  100,00 
e) de .rwislorncia dc eJtbelceirina 

tos sujeitos ac :c;;; 	de lastric„s e profíssges 
sobre o innç.:-..riento, 1tc tr.ibuto rio ano dc 
to d3 t •  • . . . • . .  	10,; 

4) Jaíxn de LIIIancnteL, de tri:uutes 	Cr 
5) .ertidges de x;;cculaento ,J 	,aulsgucr 

• • • • • 	Gr' 
'cr ft 11i 	u 

frac. • • • 4 	 - r2;;J: 9 J 
cutrato dc 	dc oc-,  

.,:ítura sbrc o V ler 	ft • • • e • 	• e 	j 

7; 	;:)las do raas 	)luatJxJ: 
a-1o3.-  Alba de (vinte e (b.1J) ZZ 	(trlrit c te;) 
ecnti , .etros eu fra:je 	 (4;r, 1.;,30 
b 	c co,13,da 	r cedtcu JcJaUst:', iorâraJ 
dc 	cm. ou 	. 	4,Ur 30u 
8) L;ividas de eçrciele.:::, fiades 	 

	

..:tura.s. eu con 	:or lornceiwato ou execac 
c 	rvic, sbie o 
.LU 	turas eu 	.orne-cimanto ou exccuça0 
de se.::vic sobPc o kr.,, le.r d 	de ;r10,:)800C 9 C0 015% 
11) ,Juins de reccililyntetigre c valor 
1;) 	jor 	LL je :2 	en, 
13)»L ...)éis eu doca-x, ntc.s 	e:,;.)edlente ou 
.1Jrocessos ;)Or follw. 0( 22:-.,?:,;(21 	51eu 

L'innt.2$ de ,,,:rru.:JruenZ"os ca 1oteomentos subru 
tidos aRrosrno dn Pref:Itura sabre o velar do 
terreno a ser arruado ou loteado legundo or Imponto 
territorial 	095 - 



15) Prorregaçgo de prazos e de contratos, inclu-
ãive termos de com)romissos de qualquer espe lcie 
sobre o valor de operaçao ...... • 3% 
1() Lestituiçao de in)osto e tax as quando nao for 
culpa da Fazenda Lunicipal 	. . • • 	. . 10% 
17) oegundas vias de notificaçaies dc im)ostos re-
queridos pelos contribuintes ou de quaisquer do - 
cumentos ,or falha d e 22 ,'C33 cm, ou fraço 20,00 
18) vis terias de qualquer espÉcie 

a) prédios residenciais 	 Cr200,00 
Westabelecimentos industr iais ou comerciais  

... 	24000U 
c)edificik, de nabitaç;o coletiva, por econt 

mia 	. • ..... * * * * * * . . . . 	100,00 
CLPLULO II 

TA.2D.. 	01tnj:0 C11,.,2111ÁI 

152 - tax.  de conservoçao Ur 
bana se destina a manutenço dos serviços de-
limpeza urbana de )revenego c ntra incndios de-
higiene e saude publica, dc conserva çgo dos jar-
dins e lejradouros )11blicos, assim como a reali. 
zaçao d, obras de conscrvao no perímetro urbano 
e suburba no do município, será cobrada aos pro - 
prietgrios de terrenos edificados ou no , locali-
zados nas zonas urbanas e suburbanas do municipio 
ou núcleos que embora localiza dos na zona rural, 
tenham caracteristicas de zona urbana e que se - 
rao indicados por ato executivo. 



Art. 155 - - tara de coaservaçao Ur. 
bana seg. cobrada: 

- aos proprietrios dos terrenas / 
nac ediflcados a razoa de Ur 1,U (um cruzeiro ) § 
por metro quadrado. 

proprict arilos dos terreno / 
total ou parcialmente edificados, na razão de C.:r 
1,5U (Num cruzeiro c cinciueata centavos )por metro. 
quadrado: 

Árt. 154 - 	ta 	que trata este § 
capitulo sr;, lançd - e arrecadada anualmente, com/ 
os impostas predial e territorial. 

2arcrafo 15'nico . O lançamento e ai 
cadaçao s:rac feitos indc;endentemehte da ilaunidade 
ou isençao d e que c:,:a o tcreno pra o pagamen. 
to dc Lnpostc tcrr itorial e predial. 

-rt. 155 - 1.esponde pelo pagamento da 
ta= de anservaçlo urbana o uantribuinte lançado / 
no respectivo imposto predial ou territorial, apli. 
candc-so a cobran:_ laaçamonte e arrecadaçao, s / 
demais dis »os i:ães reLtivas sa~pee‘es aqueles-
tributos. 

Art. 156 - corna da taxa de can 
eervaçao urbana, inscrita 	 ~seta valada Ativa/ 
se rara cbrA.ecidas as d=lis dispus 4oes relati 
vas .os impostas predial e territorial. 





32 " A arrecadagao a que se retere 0 
item III diste artigo ser; feita nos 2114 414 da gi ►rm 
go e agiota.  

Arte 159 «» Aplleam-se ao raeollhinah 
to e ac bruna da taxa de Zducsçalo e Assittrineta 
inalas ive quando como Divida AM"  as sei asa / 
roulaltdodos e adicionais provistos  para a cabramo. 
ça dos impostos ~dial e territortal. 

Parágrafo dnioo . o lançamonto e ar• 
reeadag dío sego feitos independentementa da tenni 
dado ou ismigía tisna 1 qua gozarem os contrIbutmg. 
ter dos impostos abre os quais a taxa incidir. 

Art, ido s. A distribnicío de auxilies 
subvençies ou quotas para manutongía de serviçal., 
se gari atraves de decreto do Poder ~tive só / 
as entidades reconhecidas e registradas no Dopar 
talento de  gducagío e Assist;ncla da Prefeitura / 
eanatgaa Mo-se anualmente, Ao Orçamento ~bei / 
global¡ para *tender a ;smar encargos. 

CAPÍTULO XV 
TAXA DZ BARCOIO 

Art. 161 - é Taxa de Rodagto i testi 
tilda para atender o castelo de eanstrugh comer 

o e melhoramentos dos estradas datorisres do / 
manteiga. A sua arreta daçao processa•ei nas ai-* 
ser de maio e Junho. 

Art* 3.6Z re A Taxa dor Rodítio incidas 
is " 4bre todo o proprietário com ► 

bens localizadas dentro da sena servIda pela via ag 
ça rural do ~leigo; 



dias do serviço 
adias da serviço 
2,3 dias de serviço 
ouso q exalar 

• o 

da pelo lassiso anterior* 
A Taxa da Rodagis gera 

brada de acordo eaa a ~Mate tabelas 
a)troa ate' 1.2,50a2 • . • • 	ala da ouriço 
b)da 1251e2 ati 5400~ 	adias do serviço 
e) de 5.001Wate 204000,2 	3dias dó ser viço 
d) de 341 ato; 2a. . • • • .4dias de garriça 
e)de 41 ata 5b44• • • • • • 5 
t) de 5,1 atí 3111ba • e • 	6 
ii) de 10,1 ato: 1,5lia • • o • • é 7 
h) de 0.1 ate.  nba 	.. . • 8 

.9 
31 

k) de 3091 at 35 ha • • 41 • • JI) 
1) de 3591ati 40 ha • • •• • • 311 
ia) da 4%1  a" 45  laa  • • • • • 1.1 

I) de Z091 et; 2.5 ba • • • • • 
J) de 2593 at: 30 ha • • • • • 

dias de serviço 
• dias de serviço 

dias de serviço 
dias de serviço 
dia g de serviço 
dia* de garriça 
dias de *irriga 
dias da serviço 
dias de serviço 

4) de 45,1 et; 50 ba • • 
é) de 50,1 at: 6o ba • • • 
p) da 60.1 até 70 ba o • 
do 704 ha es diante, per 
mala 1 (no ) dia d e serviço 

~fere" toa Parapagagenbo a boca 
do sofre o valor atribuído ao dia de serviço 4 e da 4 
salário alaino em vigor na ~lie 

Arte 	.*41 inseriçiío Tae 4 abriga 
toria se feita no eadastró fiscal da Divida Elneisa 
Galra e de 0glanento da ~teimas 



le Pelo proprietário do imáve 
20  Pel o possuidor a qualquor titulo 
30 . Nisso:leio" pela Livisee Finen - 

Galra e de Orçamento cem base nos elementos de / 
que disponha. 

Art. 165 - A arrecadageo da taxa na om 
posa prápria(Art. 161)se fugis 

a)A beca de cofme 
b) atreves' da cobrança amigável; 
o) mediante cimpensageo em dias de 

serviço na estrada feito pelo interessado, a jui 
se do Prefeito; 

d) mediante açeo exeontiva. 
Art. 266 . A Taxa de Rodgio ciando a 

para a beca do caro, em janeiro sofrer; ma des • 

conto de - 5% (cinco por cento). 
Art. 167 - Tendo por base a área do im 

nível. o lançamento desta Taxa atender; a setuaçei 
peculiar de cada propriedada rural, excluindo- se 
aquelas porçoas de ;rim inaproveltávels que nas 
sere° tributadas. 

CAPÍTULO V 
TAXA DE TURISMO 
Art. 168 - Esta Tax4 -e instituida e 1 

se destina ao fomento do turismo e maneio no i 
municiplos Ela 	sebre os tributos abaixo 
indicados e can elas i arrecadado. 
a) Weinco por canto ) sabre o imposta predito ► 

b) 5%(01noo por cento) galre o imposto de fanga 
o) 10% (dia por cento)aehre o imposto de indígtrias 
e profligam. 



d) 15% (quinze por 	 to sibro o imposto territo- 
rial. 

 

Art. 169 O produto de arrecadagao/ 
que serí contabiblizado ta titulo pr4prio, so doso. 
tinarí a compra de aaes de sociedade quo as de-
diquem ao imas meato do turismo e veraneio ao 
mmnielpio, praferencialmsata do Hotel Planalto $A 

Arto 170 A Prefeitura translerirí/ 
aos contribuintes da taxa de turismo pela forma / 
que melhor canvoir, as a4ea que tiver adquirido, 
no montante da contribaiao de cada mmniciplo. 

Art. 171 - Os casos ao previstos / 
nisto capitulo e no anterior IV reger.se-:o, po 
lés domais dispositivos desta loi, que foram apl4 
cíveis, inclua*, no tocante • ~lidado e roeu! 
aos. 

TITULO III 
CONTRIBUIÇÃO DE MINORIA 

Art. 172 ai A contribulgto de malho 
ria instituida no neniciplo de Bento Gonçalves 9 

pela lia municipal 030 *  inciso III e parígralt 
doloso da constituiçto Federal e letra A do itens. 
VII artigo ZR d lei 2.17 de 15 de janeiro de 1.4. 
9148 passarí a ser regida pela presente lei, obe 
decidas as normas gerais do direito financeiro, 9 

consta Jates da Lei Feder 1 no 954 *  de 10 do ou 
tubro de 1.949. 



Art. 273 Inalmemee aa *atuaria 
sutsduw a ~maga da matrl 
la, As outras poraltidao 

a oogatatet 
abortara ou a2aranemats 

panais g lobradourea 1 vias palitou, ia. 
obesa do arta e ao dioaproÁriaçoas 



da 
esaatitaidaa earía 

eastribiderma da aalberla, ar iferaa do primata 
artigo, sant feita. prepeaelanalanda. SOO PU" 
~iam das rataria** larrmils• 

ies~ total da sue!~ 
91:6 ira lastitaida ais pado& abab andam 

azada i mata total da ~ata 



Art. 
ima sobrada 

de 
saaliaada 

$0~04 os muro os 

mui* e 
~.da oorr 
praia ames "menor a dez • 
apootivoa lar" 

b)pale torna cia tia datmeldada por 
os vanatIoltilos e a Prefeitura. ma 

1. 

ftrto 178 	marrar algas tato ti 
vo ao Pod 	ataltivo de moeda, ma 
tato cios, ladapeadeattatato da obra 
9 tenha dotaralaado ~Oro da mos 

medido entre a avalla4O 
datialtivo, eaaa alreanadaatal 

para a devida ~agito a* legam 
do melhoria 

aragrato &too. É leito ao oaaltris 
atraríO de ladloao urro • 
o ao aatoo1par ao ►lw 



PfTULO III 
DE OBRA 
rt 179 • Se pre que, pos 

fita papria por autorizaçU legal ou por 
taggo de pa rticularea a administraçU maniatinal 
reaolv r rea1laar obras, a serem financiadas pela 
contribuigl90 de molharia, dever; organizar, pra 
liminarmaatal o plano especificado da obra com o 
orçamento de mar as, o plano deverá contar os 
seguintes clanantost 

1) Planta ~sentando o prajatOi 
ts ser; inflainela, indicando em / 

• as areas"dirstas sa indiretas 
fl 

II Relat elo smearinda os estados 
planejamento, capeei go*. • formas de *negaça° 
dos obras * mencionando sa- ,projetas aprendas e o 
numere de planta; 

III ) Relaçio doa im4vata =jeitos 
a desapropriaçU toca 1 ou pareial 

IV - Relaçio das prspriedMu 
nefisiadas sujeitas a contribni4o de melhoria 
nencionando-s* on cada naval e eilgalo da tarifa 
e a rospeetiva coatribialçgo; 

V) O orçamento geral da obra. en 
~bando estimativas totais da despesa coa dosa. 
prepriagoloo empreitadas, administraçro e outras 4, 
com Indícas:o do prazo provável para sue realizew 
soo total e as etapas a seria ezeautados no curso 
dr cada ~cicio se ter *aso* 

PLA 

• resp 
si 



anatarias • as antorisaçoaa 
cobrança dos despesas do plano do 
annidanandomoo, no caso do aprovação 
loi auterizatival assim dono, em 'aso 
timo o vglor • as condlçaes do acamo. 

Arte  I81 m Os prapriatariaa da 
nivela atingidos pela contribuiçio do melhoria / 
do abo do primo do edital, • noo locai' que se 
3 Indicando% poder:o apresenta* realaraçges que 
tenham por objetivo o etleulo da taxa ou qualquer 

tro imposto da ezecaçto da Id . ou da elabora 
çio dos planos. 

CAPITULO IV 
JUNTA D/ CONTRIMUUTU 

Art. 142 - Aos 
cada obra ou nolheramaitc d asso
de alaga rn *atro ;lesa ma junta 

sombras* a qual exaollier: Ia amigai 
ao preferencialmente habilitado para aoaspaahaz a 
obra a entender-as soa o roapaamtrel de 41-do 
prio da Prefeitura• 

tem Quaisquer catadinentas da Se' 
ta do contribuint• soa o responsatvel indlewlo po* 
la Prefeitura ao godo preeasoedos atravís do / 
Unau easolhida na forma do presente artigo. 

2e Cada imbrel dar; direito a 
diterontes quantos ferem Os 

~pouamtea da junta do eontribulnUul ati ananim 
ulmo de eieelk. 



• 39  a onsid 	se 	eleitos ~abro* 
da jaata os coatribuiatas mais votados. 

40 üln caso de *pata sara conside 
nados eleitos os contribuintes de contribuía.) 
prov;vel anis alta. 

se . ó* ainda assim ocorrer empate, 
serio eonsidierados 'gaitas os contribuintes 
anis antigos na dédadddade; 

69 	junta da contribuintes, por ia• ► 

tern‘dio da acalco* escolhidos na forma do ar . 
tigo anterior quando no atendidas na axecu4o 
das obras pelo rompam:v*1 indicado pela Prefeito 
tora, aa pela empresa empreiteira, poderio ser // 
encaniabadas mediante requarlaanto a decido dai 
junta ao presidente para a soluao final. 

CAPÍTULO V 
LANÇAMENTO DRFUITIVO E CUBANO 

arte 184 • A Diviso Financeira e de 
Oro:anato desde que ~catada a obra ou amiheraik 
anato na ma totalidade ou en partes suficiente- 
para justificar g ealgincia d a oentribuiggo da 
~borla, preceder; o lançamento definitivo. 

Arte 185 • O contribuinte tal': a prazo 
de 15 (quinas) dias se residir na sido do anal o 
oápis e dal 20 (vinte) dias se residir nos diatrí 
tem que nío e da skap para oferecer inpognagaoi 
ao laaçananto definitivo per noto de petigrto es 
que se declara os taidaisa ►tea da massa. 



Indeferido e polidora 
de ruímo caberi recurso no mesmo preso, a em, 
ter da pablioaglo cti notifloaçgó do ledetOri 
mato para o Gama olho de contribuintes, ltstim 
toldo nesta lei . 

Art. 188- Decidido o r 	í 
proesdor•so4 e cobrança amig a  aval ea !adietara 
nas o** os de 2:Jaln pagamontal a na forma proviera 
ta 4V81 

189 m r eontribmigto de / 
minoria que tal 	paga na ~releio em que / 
houver eido lançada, total ou parcialmente oda 
acrescida do nulta de 10% (dos por imoto) sair* 
a impoatinola devida no esmiolo; 20% (vinte 
Por moto ) no setentas 30% (trinta por outo) 
no caso de procedinonto judicial. 

CAPITULO VI 
DwPosiatusGtRáIG 



Art. 190 
4o expedidos pela ProUltura para truiaaiasao / 
do quaoquar tipo de propriedade inobiliírt. da 
vergo indicar a quitagie da contribuigio do ai 40 
lhana na forma prevista na presente lei. 

Pareigraft &leo « A exiaincl* diais 
se artigo vigorará a partir do primeiro lança:Is§ 
to de contribuiçálo de multaria. 

Art. 191 4, ao insentos dos impam, 
 tos municipala ao arganizaçUe industr tais coou 

perativaa, teimeis, prensaria°, templos, cultos, 
e atividadss previstas no artigo 4a desata lel. 

Par trato abico • A laençaio coutou 
lida por 1.1 aças exime o beneficiando das de 
claravlos e inser14° a que si reter* esta Ibi 
para qualquer das impostos. 

Art. 192 • Aliençio ~elidida pe. 
lo artigo 4Q destR lei nÉa inclue e das taxas da 
contribula° de melhoria e que ficam obrigados / 
os benotiol4rios, salva aos casos expressanentom 
provastes use ta lei. 

CAPITULO 
IMPO T© TEBRITCRIAL 

A 	Art. 193 • 40 isentos do tapo tom 
territoriais 

1) Os terrenos pertencentes ao lat 
talares das entidades culturais e de assistan 
eia social logalmante constl'uldas sen 	§ 
lucra timo deodr que ocupados com as ativida 
dai a 0e se destinam 



arenas cuias dimensSee níe 
omPar mm oonstruçíes de acírdo com a legislaçíe 

em vigor dei de que se achem - convenientemente ano 
redes ou cercados, segundo exigir o C4digo de Pot 
turas do HUniciplo. 

3) Os terrenas  ou partes de terce 
sem utilizaçio q uande atingidos por decretos 

municipais, declorat4rios de utilidade panca / 
para fim de desepropriaçZo. 

4) Os terrenos cedidos por contra 
to gratuitameates pelo tempo Elaine de %cinco 
dihme as entidades beneficiadas. 

5) Os terrenas utillaadou por ati• 
vidades agricolas ou pastoris destinadas ao abei 
tecia to da cidade na forma porque dr disPortom 
pelo Prefeito (Poder Lxacutivo); 

6) Os terrenos ocupados pelas Gr 
genizaçíea legais e representativas dos trabalha 
dores urbanas e rurais, desde que destinados aos 
fina sociais. 

7) Os terrenas utilisados pelas 
industrias indistlatamente enquanto nío tir aproo 
vadio o zonmamento da cidade s  e aqueles situados / 
na tona iadústsial. exclusivamente quando aquovade 
o sonsa unto. 



8 ás ;roas exedentes quando 
utilizadas para parques ou jardins, náo seao / 
*amputadas para os efeitos dos impostos terri - 
torial. 

9) Os terrenos ocupados pelos tem 
pios de qualquer culto, assim como aqueles 4es• 
sessarios a complementaçZo de sàas finalidades • 
desde que go sejam utilizados com fins lucrati 
vos mesmo que a renda s e des tine a obras de As. 
sistUcia  Social. 

10)A porodo terreno corresp.% 
dente a triz vezes a área coberta da canstru 
40 principal. 

Parágrafo Único . Os terrenos oas 
didos na forma pres crita pelo item 4 diste artl. 
go e que, pir qualquer circunstância deixarem de. 
ser utilialdos durante a totalidade do temo d e 
aço pela entidade beneficente, ficago sujeitos 
ao pagamento integral do imposto a partir da data 
do contrato. 

Art. 194 - Presume-se concedida a 
isençrto d e que trata este eapftulo quando aten • 
did as as exigências dos demais dispositivos le -
gale ou regulamentares que dispuserem abreo é/ 
assunto. 

art. 195 . .14 isanao &I ser: re-
conhedida quando n*e:o atendida automaticamente, / 
mediamye requerimento devidamente inatruido e tua 
dementado. 



do imposm 
te predial' 

pertencentes as lati 
titui ro de Assiste:mia Social leo 
saimento s atidas f  sem fins lu curativos dg 
de ocupados com os atividaàes a que se destinem; 

Os padlos eedidoomimtegmai 
on partes das los sem construçao quando a 
tingidos por decrIto municipal de utilidade pti. 
blios para fina desapropriaçío; 

III) Ca prkies cedidos integral* 
e gratuitamente, mediante contrato pelo tempo 5 
Mataa da 5(ainco) anos, para füncionemento fidos 
taleMal de qualquer culto, oa para entidade *da 
~lanais, assistenciais e eaportivaa, legalnen 
te conatituidad e utillsidas para as Tas peCti m 
vas finslidddas 

IV)O padlos cuada pelas ar 41. 
ganizaçalea legais e repres entativas dos trabs. 
~oras utbanos e rurais das de que utilizadost 
para os fins asa titios 

V)Os prZdias de propriedade e rem 
e idenola de viuvas, enquanto guardar o estude / 
biwidis onde Ui; o menores, nu emanalpados e c 
reembecidamente pobres, desde quer o valor venal 
ao soja "perlar a Cr$ 200,000,00 (dusantos mil 
eruseiroa) a que os hensflolarlos ao ~ala / 
outro lemivell 



TI) Os hospitais que mantenham no / 
minimo L. (vinte por conto) dos leitoa para as . 
alatinai& gratuita a peesies reccobecidemente pe.* 
broa; 

VII) Os prédios de contribuintes de 
pequenos reauasos poder;o sofrer um abatimento de 
10% (dez por cento ) ate eo% no imposto, uma 
comprovada perante o prefeito 3 proceridade dos § 
recursos. 

CAPITULO III 
Impostos de Indústrias e Profissões 

Art. 197 . 3;o leen os de impostode 
Indústrias e Prol:1~3es 

I) às lastituivIres 	Urais e esw 
portivas, legalmente constituidas e sem fins lu - 
crativoa desde que atendam aos requisitos pregar& 
tos nas domais disposisaes legais e regulameatele 
roa relativa ao assunto; 

1I)Os professores pliblicos e parti 
°Ceres os escritores, os jornalista e e rediellt 
tas. 

esta pies de rediodifuseo que 
cus Progrsnws  jornais fadados e oe 

4rgíos de imprense em geral, devidamente registra 
dos lanados os agentes au revendedores; 

IV) AS casa de saúde, sena terias 
hospitais que mantenham no mínimo 20% (vint e 
p os °ente ) dos leitos poma assais
a passaas reconhooldamento pobres, bem Gamo oa § 
fa ~leis a anexas aos meus que tornámos ezelaw ainimaate aos estabelosimeittos ma que instabrammee 



V) ás atividades agut.+ olas e pastos 
rAd 4. imadaS ao shastdoimento da °Med a 

far disposto oa dei especial. 
Vi) Áis voquenas indÉstrios atos, 

Vis* 	lestes cadotal:''stleas sem empregados ou 
estoque e 	eadoríass 

VII) ‘- ‘) 	trins que  s rnderea as 
disposta;ee deLei Ur ;nide( pura os ins de 

iet4 * 

ei.PCULI3 IV 
.10 	LICINÇA 

árt. 98 m • 	sentes de 

2J 	d as 40 
~amola oelal e desportivas legalmente cano s 
tituldas* e sem fins lucrativos 

II) às (gwdxin3c0 , ze0o11 stru3oos 
ide taçaes e ou roa reparos) Coo ou as t 

°pular aprovadas 	exeíalturas • 

W WULO \T 
D podigalso 

C It1.110 
4fdslativas 	tos 

ri1erle4 e e loongs 
kXt. 199 • o 00uSidm4 t Como I 

egiOds divisU riscai *  axes 
atoadas e descritas no aspo anexo a esta lo 

fio* ta sendo pato* integrante. 
Paritgrafo dt e+s ine 

4A liso ditos Ott 

IMO 

PO 



e os ledos das via a pliblioae e danais logra 
douros que a delimitam com a 21) Divisõe Fiscal. 

rt. !00 . O Départammato da ~1 
do de obras cemunicag, mensalmente, a Divise ao amp 
Financeira e de Orçamento: a aprovngo doe projetos 
de novos arruamentos,,assim como o inicio doe res-
pectivos trabalhos, pura fins fiscais. 

1rt. ZOI - As isenções dos impostos.. 
Predial e er itorial ao incluem o primitent• com. 
prador da obrigaçclo de pagar as taxas. 

ar grafo pinica - A lgenÇU de queff 
trata a titulo IV desta lei dever: ser requerida wie 
et; lis de novembro de cada ~releio para que Passe 
a vigorar no exercício seguinte . 

CAPITULO II 
Relativo ao Imposto de Industrias e Profissões 

rt. 202 - á considerado infrator 
incorrendo em mult- de imporgnala igual no valoras 
im9Osto lançado o contribuinte que :  

Innielar atividades ou praticar ate 
lujelto a inscr içSio antes de promovõ^la; 

II)Preencher ficha de inscriçgó ou 
dsclaraçao, com dados inveridloos ou omisdes doam' 

III)deixar de comunicar as altera* 
oes que importem em modificações das bus es de 
lançamentos do imposto ou apreeentar declaraç;o 	das 
ra prazos previstos em lei 

IV)Instruir pedidos de #aençáo do 
~esto ocres docvsontos falsas em tenham ralaidado 



V) 	ZTG er diico doo* 
ta IMi para Ag2aanto do iaptisto e doirando dc taff. 
zo-lo X sacontrado no ezereicio de s aas atido* 
dedos tindo prazo parwpagameato; 

reincidentes nas infraç 
çZas ?r•via tos neste artigo incorreçae =salta/ 
de luArtnala c:.¡alvalente ao abro dc a1or do 
imi.)os to lançado; 

W pernnxio 
azistancia d e mais auL d as inrtaçain p 
Justa ar Uso, laccurtg,c:, cantrituinte iw.; malta / 
risada nn parzfgrato 

.=toé 203 - contribuinte que inw 
correr noa dispositivos d o a rtigc ..;,,nter/cr 411 

salas paggrotto, e : lac cs,ont,Incamants procurar a 
Prefoltura ' antes de 1:roce:Umente risca 1. a tim e• 
aaear a irroguUridade proticada e rocolber o trem 
bato devido, tog reduza a. mita em 24(vinte 
por eant;G sélare c valor d o imposto. 

rt. . 2.4cmprcs que M4ve1 ao 
inferisse do municiplo, AderÉ o ?oder Lzecutivo 
rasar ajustes CM os contribuintes estabelecem 
stas :LUZ de arrecadar¡tra da imAata da Indllát 

Cias e rrofis.2.Zcs. 
6 05 	o sa do artigo li 

letra 	eabog igualmente, rotificaçao dc 2augg 
monto inicial pare fus do paznmanto de inposto do 
indstrisa e ?rorisA'es cem 23 Asteriores 002849 
quinai/24 quando da novimeatc anual riamákar ogitimia 
mensal superior zi do primatas mis ta atiatiodOe 



Art. Z06 - Co z a declaraç'o, para f 
cio imposto de indstrias o Prefisssaos que apr 
sentar ato 31 de janeiro de cada ano, o cantri. 
buinte.exol recer tambtm em qua ntas quotas / 
pretende recolher o aludido imposto, segundo o 
previsto no artigo 134 10  

2:C7 - No interUse da fazenda Mu-
nicipal Adeg ser, de plma fizado quota a ti . 
tulo de imposto e Profissaes, a ser recolhida 5 
pila contribuinte mensalmente, na ficand o es 
s a didalidade l  uma vZs aceita , sujeita a revi-
a() no exercicio em que £ar adotada. 

WITUI0 VI 
DIJPOULAW IiI 
CAPLULO III 
Ja.t. 208 • 	multas por intraça ?rem 

vistas nestas c nas demais Leis J.iscals o Trã 
bufarias em visor, quando no expressualente es . 
tabelecidas a respectiva incidancia, serao gra «à 
dadas entre o lainimo de Cr,' 500000quídiagant03 

 cruneiros ) e o maximo de CrC (104,000,00(dez mil 
cruzeiros) 

rt. Z39 - .t)artir deJta data, todas. 
os loteamentos e arreamentos, devem reservar 
slám das percentagens previstas, Z (dois por § 
oentG) de ;roa para fins de e erventia 
a c itÉrio do ?oder 74cocutivo. 



Art. 210 m Fica o Poder 	o~utivo 
autorizado a firmar asar& com es t .tbelec entas§ 
bancarias para recolhimento dos Impes tos e taxai 
diretamant* as agandas em filiais classes estolhos 
leolmentos no munleiplo. 

►rt. 211 •0 Os interesondss em isani ► 

4o previstas nesta Lei axe do preenchimento deis 
refluis itos que ele esta beliscar devergo atender,* 
o que a respeito prescrever a legielaçgo ou a ro• 
gula mentaçajo especificar. 

2éTaia:iialdgi-24a1"i 
Art. la m O InQoste de Licença 

sobrade de acordo ene as Tabelas do capitule L,1 
do livra II a par tir de 1.961 Inalusiva para 
os estabelecimentos a existentes e a par tis d 
se exeralcio sámento pare aqueles que vierem a 
estabelecer no muniolpto, segundo ali se prove. 

Arte 2* • Os atuais novartis de lioas 
antiga em vigor até que venham a s er suba • 
tuidoe sem anus para os contribuintee• 

rt, 3.) " sio suprimidas os seguia 
impoetoo e taxas :  
a) Imposto a abra jogos e diversaes 
b) Taxa de Katatistioa 
e) Taxa de aosistanda e segurança 
dã Taxa de caridade; 
e) Taxa contra fado; 
f) Taxa para fins educativos; 



g)Ta de fiscalizaç , u e serviços diversca  

h) Taxa de limpeza pública; 
I) -.noite de mercados feiras e matadouros. 

rt. LIR • 2aço au sistema novo imp * 
planta do por esta lei, ocra reina() ao imposto dde 
Indústrias e ?rofissaes, o lanwmento taxaçao ea 
arv:cadaçao no curso do exercício de 1.961, am ca• 
aos de divicil apreciaç ilío e soluça°, poderio opa 
rar-se subordinadcs a reajustes, no fia do ano fia 
cal, obedecidas as demais formalidades desta leis 

rt. 5R . Os pedidos de imana° nos/ 
termos previstos nesta lei, podara ser apresen 
tados para o exercício de 1.961, ate 15 de Janeiro 
disse ano. 

rtís 6 	G limite maxixe da 
dos tributas recolher em 1.961 pelo contribuinte 
em hipotise alguma exedercl a Cr. 400.000,00 (qua 
trecentos mil cruzeiros). 

-rt. 7R . Revogadas F,s dís)os lçae a 
em contrario, esta lei amarará em vigor e partir 
de 111  de Janeiro de 1.96a 

Dento eençalves Z3 de dezembro de 1.960 

Achilas Mincarene 
Prefeito 
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